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Officios do General Bernardo Jozé de Lorena 
aos Vice-Reis e Ministros 

1788-1797 

Carta Ao 111.mo e Ex.mo Senhor Martinho de Mello e 
Castro em que lhe dou parte de ter chegado a esta 
Capitania e de ter tomado posse de Governo delia. 

lll.mo e Ex.mo S n r . " / / Tendo partido da Cidade do 
Rio de Janeiro no dia 16 de Junho e seguindo o Caminho 
do Certão, entrei nesfta Capital no dia 4 de Julho pelas 
nove horas do noite. No dia seguinte tomei posse na 
forma do costume praticado nesta Capitania. 

Dos Off.os n.° 1, e n.° 2 verá V. Ex.a o que me tem 
sido possível examinar e obrar p" poder cumprir as 
Ords de S. Mag.e o que peço a V. Ex.a queira por na 
Real Prezença da mesma Snr." Ds Ge a V. Ex.a São 
Paulo 8 de Julho de 1788// Ill.mo e Ex.n ,° Snr.0 Mar-
tinho de Mello e Cast ro / /Bernardo Jozé de Lorena. 

Carta p.a Martinho de Mello e Castro 

111.mo e Ex.mo Snr.0 / / Aprezentei ao Vice Rey do 
Rio de Janeiro o Capitão Engenheiro João da Costa 
Ferre i ra e communicando-lhe oq' passei com V. Ex." 
arespeito do Coronel Francisco João Rossio. Descuberta 
do Rio de Santo Antonio, e das correntes deste como 
Iguaçu ou Rio Grande de Curitiba, passei a oferecer-lhe 
o dito Capitão Enginheiro, para ser empregado naquella 
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deligencia, juntamente com o mesmo Coronel, ou sem 
elle se as suas moléstias o embaraçassem. Também 
lheofereci mandar o Capitão de Granadeiros do Regi-
mento de Santos Cândido Xavier a encontrar, part indo 
desta Capitania e descendo athe ao Salto do Iguaçu a 
divizão doditto Coronel p." ofim deseconseguir mais facil-
mente com esite encontro a clescuberta do referido Rio 
de Santo Antonio e as suas correntes com o Iguaçú na 
fo rma das Ordens de S. Mg.a e q' V. Ex." me communicou. 
O Vice-Rey depois de ter pençado nesta matér ia , tendo-
lhe dado par te o Caronel Rossio q' seachava inteira-
mente restabelecido, epronto p." continuar oq' lhefora 
encarregado, atendendo também aque aDemarcação por 
aquella p.te es tar ia muito adeantada ; não se resolveu 
aempregar naquelle serviço o Capitão Enginheiro João 
da Costa Fer re i ra , como também julgou escuzada a 
descida ao salto do Iguaçú do Capitão Cândido Xavier, 
receiando q' os Espanhoes q' vem com os nossos debaixo 
encontrando-o fizecem disto grandes contestaçoens como 
he seu cos'tume. Avista disto rezolvime atrazer comigo 
o d.° Capitão Enginheiro. Passamos depois a t r a t a r de 
completar a Divizão desta Capitania. Dizendo-me o Vice 
Rey q' antes de eu ser nomeado S. Mag.de t inha aprovado 
para hum dos comissários desta Divizão o Capitão de 
Bombeiros do Regimento do Rio de Janeiro, Antonio 
Fer re i ra da Rocha, com a Patente do Sarg. t o Mor, assim 
mesmo vem como segundo comissário. E para o lugar 
deprimeiro Comissário julguei q' devia nomeiar o 
Capitão Cândido Xavier, passando-o ao Posto de Sar-
gento Mor; oque está a caber na promoção do seu Regi-
mento como Capitão de Granadeiros, oq.e mui to merece 
pelos seus serviços, q.e V. Ex.u conhece, sendo alem disto 
ornais proprio p." prencipiar a pr imeira sub divizão desde 
o Rio Igurei que elle mesmo descubrio: — Ult imamente 
me propoz o Vice Rey o Ajudan te Enginheiro Antonio 
Rodrigues Montezinhos com o qual e os dous Mathema-
ticos que se achavão no Rio de Janeiro ficou completa 
a Divizão q' aqui espero por todo este mez de Julho 
como deixei a jus tado com o mesmo Vice Rey. Passámos 
ult imamente a t r a t a r dos soldos q.e devião ter os comis-



— 7 --

sarios, e julgamos q.c o primeiro comissário devia ter 
de a juda de custo hum conto de reis e mais hum 
conto de reis de soldo por anno incluído nesta quan-
tia o soldo da- sua patente de Sargento-Mor; regu-
lando-nos a Proporção pelo q' sepraticou com os Co-
missários da Demarcação do Rio Grande. O segundo 
Comissário deve receber no Rio de Janeiro a sua a juda 
de custo, e te r soldo nesta Capitania seis centos mil reis 
por anno, incluindo o seu soldo de Sargento Mor. 

Finalmente recebi do Vice Rey o apontamento das 
pessoas q.e se achão occupadas na Demarcação do Rio 
Grande e dos preparat ivos necessários para amesma p.a 

por elle regular a desta Capitania no q.e lhe fo r apli-
cavel. Discorremos emfim se havíamos avizar ou não 
ao Vice Rey de Buenos Ayres de estar prompta a Devi-
zão da Capi tania de São Paulo, porem lembrando-me de 
algumas coizas que eu t ra te i com V. Ex." deviva voz 
eolhando com atenção p." o Officio q' ul t imamente recebi 
de V. Ex." de 14 de Fevereiro de 1788 julgamos de 
comum accordo q' devíamos somente conservar a Devizão 
pronta para dever par t i r ao primeiro avizo q.e nos f izer 
od.° Vice Rey de Buenos Ayres. Também devo dizer a V. 
Ex." que os Mathematicos achavão q.° o Óculo de Observa-
ção dos Satelites, veio de Londres como fora, com efeito 
prezentemente tem huma ramificação no centro bem 
contrar ia ao a jus tado da observação de sorte q.e se não 
não ouver ou'tro hão de servirse, de hum pequeno q.e 

eu tenho. Finalmente passei o Capitão Cândido a Sar-
gento Mor do seu Regimento de Santos, passando a Te-
nente Coronel da Legião o Sargento Mor Antonio Luiz 
da Rocha pois se achava comandada por hum Capitão; 
epara Ajudante de Ordens pedi ao Vice Rey o Ajudante 
do Regimento de Moiira Jozé Joaquim da Costa Gavião 
aquém eu espero S. Mag.de queira conf i rmar a Patente 
do Capitão como he costume. Remetto incluza a Lista 
da Divisão fo rmada nesta Capitania p." a Demarcação 
subdivedida na fo rma q.<= ordena a Car ta Regia sobre 
as Demarcaçoens. D.s G.e a V. Ex." São Paulo 8 de Julho 
de 1788 / / Ill.mo e Ex.mo Sn.r Mart inho de Mello e 
Castro / / Bernardo Jozé de Lorena. 



Lista do q.e f a z menção esta Car ta 

P. a a l . a Subdevizão q' deve explorar o Rio Igurei 
1.° Com." O Sargento Mor Cândido Xavier de Almeida 

O Capitão Enginhe i ro João da Costa F e r r e i r a 
O Mathema ! t ico Bento Sanches d' Or ta 

P.a a 2.a Subdevizão 

2.° Com.0 O Sargen to Mor Antonio Ferr ." da Rocha 
O A j u d a n t e Enginhe i ro Ant.° Rodrigues Mon-

tezinhos 
O Mathemat ico Francisco de Oliveira Barboza 

Os prát icos serão nomeados quando se ap ron t a r a Expe-
dição, como t ambém Capelaens e Ar t i s t a s per tencentes 
a cada Subdevizão. E os p repara t ivos precizos se man-
darão a p r o n t a r na mesma ocazião de p a r t i r por ev i ta r 
maiores despezas. 

N. B. 0 1.° Comissário não f ica recebendo mais 
que o soldo da sua Pastente, a the o tempo de ser preciso 
pa r t i r . 

Para Martinho de Mello e Castro 

111.mo e E x . m o Snr . / / A necessidade urgen te desta 
Capi tania me obriga anão de fe r i r hum so ins tan te a V. 
Ex. a a f im de a faze r prezente a S. Mag. e ; Logo q.e che-
guei aesta Capital procurei com omaior cuid.0 examina r 
os rendimentos , e despezas da mesma Capi tania , p.a poder 
i n f o r m a r a V. Ex. a do seu Es tado ever se podia es ta r 
seguro de supr i r , como he preciso, ao impor tan te objecto 
da Demarcação quando se ja indespensavel a sua expe-
dição, e u l t imamente e p.a poder dar a lgumas pi-oviden-
cias em consequencia do Off.° q.e recebi de V. Ex. a de 
14 de Fevere i ro de 1788. Examinando quanto havia nes ta 
m a t é r i a vi q.e adespeza excedia a receita em 40:410$810 r . s 
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oq/ mostra aconta e relação incluza do Escrivão da 
J u n t a da Fazenda sem ent ra rem nesta conta alguns con-
tos... que aci-escerão, os novos Off . e s e Mathematicos, e tudo 
quanto pertence a Demarcação. Achei mais q.e a J u n t a 
da Real Fazenda já por hum Off." de 25 de Fevereiro 
de 1779 deu conta pelo Real Erá r io da consternação 
desta Capitania das cauzas de q u e nascia e dos meios que 
podião restetuir , ao seu antigo estado. Também achei q.e 

q.d0 em 17 de Novembro del779 se recebeu huma Provisão 
do Erár io Regio p." se remeterem daqui todos os 50 s a mes-
ma Jun ta suspendendo a remeça, implorou a graça de S. 
Mag.e pedindo huma decisão p.a dos mesmos 5o s se sat isfa-
zerem as dividas do Estado, por outro Off." remet.0 aomes.0 

Real Erár io de 11 de Fevereiro de 1780. Assim continua-
vão a conservar-se neste Erá r io os mesmos 5o s esperando 
decizão de S. Mag.c a the 12 de Maio del786 em q.e 

amesma Jun ta fez outra reprezentação ao mesmo f im 
epelo mesmo Erár io Regio e a the agora não ouve res-
posta. Examinei mais q.e a Capitania do Rio de Janeiro 
era devedora aesta da quantia de 50:930$154 r. s a the 31 
de Oitubro de 1783, e ainda apezar deter feito alguns 
pagamentos tem crescido mais a divida athe o tempo 
prezente. A Jun ta desta Real Fazenda tem feito todas 
as deligencias p.a cobrar esta divida, como consta da 
copia incluza da Car ta q.ü esta mesma Jun ta escreveu 
á do Rio de Janr." Combinando estas cri t i . a s circuns-
tancias com absoluta necessid.0 de se cumprirem as or-
dens de S. Mag.e e achando-me na maior preplexid.c con-
voquei a Jun ta da Real Fazenda expondo-lhe tudo o 
re fer ido; toda a jun ta foi de acordo q.e dos 5o s q.e se acha-
vão retidos sedeveria t i r a r oq.e fosse de maior necessid.e p.a 

supr i r estas despezas para q.e não padecece o Real ser-
viço com a declaração de f icar amesma Capitania obri-
gada aReal Fazenda, pela porção q.e fo r precizo t i r a r p.a 

ser paga, q.<l0 o adantamento deste Estado algum dia 
opermitir . Devendo paçar-se hum termo de tudo isto que 
junto remeto, esperando só de V. Ex." queira reprezentar 
tudo o referido a S. Mag.e, p." q.e amesma Snr.a aprove 
oq.>' se ju lgar necessário ao bem do seu serviço. Am." deli-
gencia, o meu cuid.° na arrecadação da Real Fazenda, 
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em adiantam.1 0 das rendas desta Cap i t an ia só pode ser 
util p.:1 tempo mais d is tante eo serviço de S. Mag. e merece 
desde logo omaior cuidado. A. Tropa desta Capi tania 
es tá muito f a l t a de gente de sorte que posso cer t i f icar a 
V. Ex. a q.e os Regimentos estão por menos da te rça pa r te 
da sua lotação com tudo tem huma roda de Off. e s muito 
boa, eos mesmos m. t0 cuidadozos, epor esta razão espero 
com os bons off.05 de V. Ex. i l q.e ella chegue a perfe ição 
q.e eu dez.°. Ainda não posso dar a V. Ex.a conta exacta 
do seu estado economico; eu aclarei em Off." separado 
e jun t amen te mos t ra re i a suma necessidade da sua con-
cervação. D.s G.e a V. Ex." São Paulo 8 de Julho de l788 
/ / Illmo e Ex.m o Sn r ' Mar t inho de Mello e Castro / / Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Il l .m o e E x . m o Sn. r / / Tendo achado nesta Cid> o 
Capitão Mor de Sorocaba q.e dizem ser de boa conducta 
etem seus créditos de rico e seu cunhado o Capitão Mor 
de Ytú, q.<' não sei sepode tan to mas tem juizo e ambos 
most raõ m. t o zello pelo Real Serviço; etendo encon-
t r ado no Abade Raynal no 5.° volume da Is tor ia Filo-
sófica fa lando de São Paulo que = On y pourroi t aussi 
exploiter avec beacoup: d'estilite les abondantes mines 
deFer ad 'e ta in qui se t rouveut en t re Les Rivieres, Tietê 
a Mogyassú dans la Cordiliere de Pa ranap iacaba , a qua-
t r e lieues de Sorocaba — Passei logo a preguntar - lhe 
pelas d i t tas Minas de F e r r o e Es t anho procurando ani-
malos quanto pude; desta minha averiguação, t i rei oq.c 

V.Ex." verá da Ca r t a incluza que me escreverão os dous 
re fe r idos Cap.es Mores, em resposta de out ra m.a. Da 
m.ma ca r t a verá V. Ex.a que se engana o Abade Raynal 
em o nome da Ser ra , pois he hum Morro / q.c assim se 
chamão aqui a S e r r a s pequenas /' q.c tem por nome Araso-
yava duas legoas e meia dis tante de Sorocaba; não ha 
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noticias de Minas de Es tanho, mas somente de F e r r o e 
Aço. Reprezentavão me mais os mesmos Cap.es Mores 
a f a l t a q.c havia de carvão de Pedra , eu facili tei-lhe isto 
mesmo lembrando-me da Fabr ica da F iguei ra podendo se-
guir-se utilid.e a ambas as Fabr icas , á de carvão e aesta 
de Fer ro . Também lembro a V. Ex." que talvez Jacyn-
tho Fernandes Bandei ra q.e tem m. t a s correspondên-
cias em E s p a n h a e q.e ao mesmo tempo deve man-
dar Navios ao Por tó de Santos será muito util p a r a 
f aze r conduzir aqui o Mestre de q.e se preciza, no cazo 
de S. Mag.c querer q.c seponha em execução ad." Fabr ica . 
Acresse a tudo isto a g rande f a l t a q.e aqui ha de Fer ro , 
e de Aço, impor tando a a r roba de F e r r o 1$600 r. s e a de 
Aço 3$200 r. s havendo aabundancia q.c se vê na re fe r ida 
car ta q.e remeto. Pelo q.e per tence ao caminho do Por to 
de Santos espero q.e em pouco tempo se ponha bom; 
mas ainda máo como está se pode conduzir por elle o 
Fer ro . Quanto a izenção de Direitos Reaes por 8 annos 
q.e per tendem os d.o s Cap. e s Mores eu j á os dispus a 
a sugei taram-se a menos, e áquelles que S. Mag. e quizer 
por q.e tudo confião da Grandeza da mesma Senhora . 
F ina lmente remeto a V.Ex." a ca r t a que me escreveo o 
Capitão Mor de Sorocaba com a b a r r a de F e r r o que me 
mandou, V.Ex." verá ornais q.e contem esta ul t ima car ta , 
á vista do q.e SMag.1 ' de t e rmina rá oq.e por servida. D.s 

G.° a V." Ex." S. Paulo 2 de Agosto de 1788 / / I l l .m o e 
E x . m o Sn r ' Mar t inho de Mello e Castro. / / Berna rdo 
Jozé de Lorena / / 

As ca r t a s do Cap . a m Mores q.e acuza este 
off." achase no L.u q.e tem por t i tu lo-Car tas 
par t icu la res desta Capi tan ia deregida ao 
Snr . G.al etc 

Para Martinho de Mello e Castro 

111.mo e E x . m o Sn.1"// E m consequencia da Ordem 
de S. Mag. e que mefoi expedida por VEx." em 2 de Fe-
veriero del788, p." i n f o r m a r e in te rpor omeu parecer 
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sobre apetição edocumentos delia jun tos de Antonio da 
Silveira Peixoto: Tendo examinado quanto pude nesta 
matér ia , achei que todos tem aqui por huma verdade 
quanto orefer ido Cap . a m £ofreo dos Espanhoes, epelo que 
pertence aos avizos que notempo da ult ima Guer ra dis 
que fes com despezas p rópr ias egrandes, ao Vice Rey 
que então hera deste Estado, omesmo requer imento sere-
f e r e adocumentoa originaes que igualmente diz seachão 
na Secre tar ia do Ectado dos Negocios do Reyno, eo.; 
t reslados no de V. Ex . n : He certo que j á em conse-
qüência destes mesmos serviços S. Mag/ ' lhe concedeu 
oposto de Cap.m Agregado da Cavallar ia dos Voluntá-
rios Reaes em 23 de Junho del781. Também he certo 
tudo quanto diz a Cert idão n.° 3 passada pelo Ci rurg ião 
Mor do seu Regimento onde se vê bem omáo este.do da 
sua saúde, porem apezar de tudo serve prezentem. t e de 
Cap.m efectivo com muita honra , e amaior ativid.0 que 
lhe é possível, tem m. t o boa conducta ; e por consequencia 
pareceme muito digno da atenção de S. Mag. e He 
quanto poço i n f o r m a r a V.Ex." p." por na prezença da 
mesma Snr." q.e m a n d a r á o q.e f o r servida. D. s G.e a 
V.Ex." São Paulo 2 de Agosto de l788 / / I l l .m o e E x . m ° 
Sn. r Mar t inho deMello e Cas t ro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Para Martinho de Mello e Castro / em consequencia da 
Carta da Camera/ 

111.mo e E x . m o Sn. r / / Da Car ta incluza que me es-
creveu a Camara desta Cidade, verá V.Ex." oque a 
mesma Camara me pede p." eu r ep resen ta r a S. Mag.° 
As razoens emq.e f u n d ã o oseu requer imento parecem-me 
muito ju s t a s como VEx." pode ver do mesmo, eo Bacha-
rel Jozé Antonio Apolinario da Silveira Juiz de F o r a 
de Santos, he hum Ministro muito bem aceito na mesma 
Villa de Santos, enesta Cidade, f ina lmente pedeo a Ca-
mera como VEx." ve, a vis ta de tudo isto, seria rui to 
util p. a obem desta Cidade seS.Mag.1 ' fosse servida a t ten-
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der este requerimento D.s G.e a V.Ex." São Paulo 2 de 
Agosto de 1788 / / Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mai-tinho de Mello 
e Castro / / Bernardo Jozé de Lorena. 

111.mo e Ex . m o Sn. r / / Aobrigação dos nossos Offi-
cios pede reprezentarmos a VEx." a ui-gente necessi-
dade q.e tem esta Capital de hum Juiz de Fora, q.u pre-
zedindo nesta Camera, possa com acerto derigir não só 
os negocios pertencentes ao Foro Contenciozo, mas ainda 
os que muitas vezes ocorrem sobre outros importantes 
objectos, os quaes sendo inteiram. t e alheios das nossas 
ocupaçoens, eempregos nos servem de embaraço p." a 
sua decisão. Isto mesmo soscede pelo que pertence ao 
conhecim. t o das cauzas epleitos que verção no Juizo 
Ordinár io: porq. t o sendo notorio o gr . e numero dos habi-
tantes desta Cid.e e seu termo, senão podem expedir os 
Proceços combrevd.L' q.e he necessaria em beneficio do 
publico por seacharem dependentes os juizes ordinários 
do parecer e concelhos dos seos respectivos Assesores, 
q.e sendo pela maior p.u ' Adevogados desta Cid.e e nella 
estabelecidos com famíl ia vem m. t a s vezes a ser Juizes e 
adar oseu parecer em coizas que de alguma sorte iheper-
tencem pela razoens de Parentesco, e amizade entre os 
mesmos Letigantes. O que também soscede com os Jui-
zes Ordinários, rezultando de todos estes prencipios; não 
só ademora em prezuizo dasp. t e s mastambem oabuzo q.e 

da conhecida fa l ta de Li te ra tura dos mesmos Juizes, se 
pode fazer em grave dano da Republica, edos proprios 
Letigantes. Alem do exposto acresce mais o prejuízo q.e 

experimentão os Órfãos pela fa l ta de arrecadação, e 
aconhecida dezordem ecomfuzão emq.e seachão os seus 
respectivos bens, por fa l ta de Juiz Letrado q.e com exa-
tidão cuide em concluir os Inventários q.e quaze pelas 
mesmas razoens, asima ponderadas seachão por concluir, 
com graves prejuízos dos mesmos Orphãos: Estes os 
motivos que com omaior submição expomos a VEx." 
pa ra que dignando-se de aprovar esta nossa reprezen-
tação, se sirva de propor a S. Mag.e de cuja beneficencia, 
e grandeza, esperamos as mais sabias providencias sobi'e 
este par t icu lar ; esenôs he permitido lembramos a V. E x / 
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para esta primeira creação, ao Bacharel Jozé Antônio 
Apolinario da Silveira; Juis de Fora de Santos, que 
nesta Comarca serviu com boa aceitação de Ouvidor inte-
rino, em quem concorrem todas as circunstancias, equalid.es 

para dezempenhar tão importantes empregos. D.s G.1' a V. 
E x . \ Em Camera de SPaulo dois de Agosto d e l 7 8 8 / / 
Joaquim Jozé dos San tos / / Francisco Xavier Pedrozo/ / 
Joaquim Francisco de Vasconcellos// Jozé Fernandes 
F e r r e i r a / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Ill.mo e Ex . m o Snr. ' 

Em observancia do Off.0 q.e V. Ex.a me dirigio de 
9 de Fevereiro del788, em q' S. Mag.e me ordena observe 
oq.fc determina a Carta Regia remetida ao Vice Rey do 
Estado, sobre os Corpos d'Auxiliares, e Ordenanças; pro-
curei logo examinar se com efeito existião os ditos Cor-
pos, ou t inhão só onome, eposso segurar a V. Ex.a que 
existem, emesmo com bastante gente, quatro Terços de 
In fan ta r ia Auxiliar, e dois Regm. t o s de Cavallaria, hum 
Ligeira, outro Dragoens. A sua Disciplina ainda anão 
conheço, nem o cuid.° q.e me deve por agora a Tropa 
paga me dá tempo p." me empregar com igual cuid.° nos 
Auxiliares oq.e executarei logo q.e me for possível, epode 
V.Ex." descançar nesta p. t e . Com tudo não posso for-
mar bom conceito, pois os quatro Tex-ços se achavão sem 
Mestres de Campo. Por esta rezão passei a Promovellos 
logo conforme as Ordens de S. Mag.1' com todas as decla-
raçõens q.e me ordena o Decreto de 27 de Setembro de 
1787. Nomeando p." o primr.° Terço desta Cid.e ao The-
zoureiro Geral Francisco Xavier dos Santos; P." o 2.° o 
Capitão Mor desta Cidade mesma, Manoel de 01." Car-
doso; P a r a o Terço da Praça de Santos, o Escrivão da 
Jun ta da Fazenda Silvestre Henrique Aires da Cunha 
oqual alem de executor excelentem. t e as suas obrigaçoens, 
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na Jun ta da Fazenda, he muito activo, hera j a Capitão 
de Cavalaria Auxiliar de Dragoens, tem com q.e possa 
sustentar a Decencia de seu Posto, e ainda q.e não he 
desta t e r ra he geralm. t e bem acceito, e eu mesmo achei 
na Bahia, Mestre de Campo o Escrivão da Jun ta da 
Fazenda, q.e he também de Lisboa. P a r a o Terço da 
Camara de Parnagua , o Capitão de Cavallaria Ligeira 
Auxiliar Manoel Ant." de A r a ú j o ; Não individúo mais 
as qualid.d e s destes porq.e são geralm. t e constantes. 
Também nomeiei Mestre de Campo agregado ao 1." Terço 
desta Cicl.e ao Secretario do Governo Jozé Romão Jeunot ; 
este não requererá confirmação porq.e secontenta com a 
honra do logar, qe o seu de Secretario não desmerece, 
mas eu estimarei m. t 0 se S. Mag,e ouver por bem conser-
valo deste modo do q.e me pareceu devia também dar 
conta a V. Ex.11 

Os Corpos de Ordenança existem o melhor q.e he 
possível, etodos tem os seus Capitaens Mores que athé 
agora cumprem as suas obrigaçoens 

Pareceme q' tenho respondido emp. t e aoOff." de 
VEx.", eq. t0 ao estado verdadeiro da sua Disciplina, e do 
seu melhoramento darei conta logo q' mefor possível. 
D.« G.tí a V. Ex." São Paulo, 16 de Outubro d e l 7 8 8 / / 
Il l .m o e Ex . m o Snr ' Martinho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Joze de Lorena / / 

Para Martinho de Mello e Castro 

Ill.mo e Ex . m e Snr. ' 

En t r e as coizas q.e eu me propunha reprezentar a 
V. Ex." hera huma a necessid.4-- q.tí S. Mag.e tem das 
Tropas pagas q.e aqui seachão; porem lendo os off.ÜS de 
de V. Ex." p." o Capitão G.al Mart im Lopes q.cl° as mes-
mas seformarão, achei ponderado por V. Ex." tudo q. t 0 

eu t inha q.e dizer, por isso são escusados os meos 
descurços. 
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Agora he preciso que eu de conta do estado emq.e 

se achavão as m. m a s Tropas, no mes de Julho emq.e eu 
cheguei aesta Capital, e jun tam. t e d 'algumas despozi çoens 
m. a s p." oseu melhoram.1 0 oq.e agora principio a expor. 

A Legião de Voluntários Reaes de que eu sou Coro-
nel, tem m.o s defeitos do tempo da sua fo rmatura , estes 
aumentarão-se muito com hum descuido total de m. l o s 

annos, echegou atão deplorável estado q' custa a compre-
hender ; apezar disto eu j á me puz na f ren te deste corpo, 
j á ouvio a m." vóz, e com effeito a experiencia mostrou 
a rezão com q.e S. Mag.e nomeou Coronel do m. m o ao 
Capitão General desta Capitania, opovo desta t e r r a dezia 

nunca sevira neste continente outro exemplo, o.-i 
Sold.os dezião também q.e j á oseu Corpo t inha Alma, os 
Off . e s publicavão q.e agora não se lhes dava de servir 
athe em Sold.os, tudo isto metem obrigado m. t 0 eu já fiz 
a sua Promução vai mudando de f igura e eu não esmoreço; 
porem peço licença, p.a não fa la r ainda neste Corpo, por 
q.e pede hum de talhe m. t 0 part icular , q.do eu ofizer V. 
Ex." verá as minhas rezoens. 

O Regimento de Infan te r ia da Praça de Santos não 
teve defeito ninhum na sua fo rma tu ra foi bem fardado, 
armado, eassim se conserva: A sua economia interior 
he excelente, está m. t o bem atado, o seu manejo d 'Arma 
he fort íssimo eem tudo conforme ao Regulamento, mar-
cha m. t o bem, formasse em coluna, em batalha, muda 
de f rente , tudo com m. t a facilid.e pelo modo que manda 
anossa Ley, e agora q.e o mundo sevai adiantando em 
conhecim.10 j á executa algumas coizas alem da Ley; tem 
m. t o pouca gente como mostro a V. Ex.a, mas aq.e tem 
he excellente etodos brancos, por q' o Coronel he hum 
Official de m. t a honra, e dezinterece, nunca quiz trocas 
de brancos por pretos, pois estas costumão ser su jas por 
todos os modos; Não posso deichar de pedir a V Ex." 
queira por na prezença de S. Mag.e hum official tão 
honrado, tão digno, etão hábil como o Coronel Manoel 
Mexia Leite, serve neste Posto ha m. t o s annos, ese S. 
Mag.e fosse servida nomealo Brigadeiro com o m. m o 

exercício, hera hum prêmio bem merecido eq.e serviria 
de hum grande exemplo nesta Capi tania : Siguro a 
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V. Ex." q.e tudo isto he meu, sem elle me tocar huma só 
palavra em requerimento seu. 

Pela Promoção incluza verá V. Ex." a fa l t a de Off . e s 

q' havia no Regimento epelo mapa também incluzo será 
igualm. t e constante a fa l ta de Sold.os, vendo-se nelle q' 
o Regim. t o deve ter 713 homens pela sua Lotação no 
Estado completo, fa l tão p." completar 469, restão para o 
Estado efectivo 244, et i rando ainda destes, 72 Destacados 
vem a existir nesta cidade formando o casco de Regimento 
172 homens: porem agora vaice augmentando m. t 0 como 
o tempo most rará a V. Ex." 

As Promoçoens sahirão a 21 de Agosto no dia dos 
annos de S. Alteza o Snr. ' D. Jozé Príncipe deste 
Continente. 

Remeto a V.Ex." a Proposta do Coronel, e as m. a s 

Observaçõens delia, oq.c tudo tem sido executado como 
Ordena o Decreto de 27 de Setembro de l787; O Coronel 
seguio in te i ram t e a Ordem d 'ant iguid. e ; eu sigo princi-
palmente o Regulam.10 da In fan t a r i a no Capitulo 13 
paragrapho 4.° no f im onde diz por formaes palavras = 
Devendo o merecimento presceder a todas as outras con-
sideraçõens = 

Nas minhas Observaçõens não falo das Companhias 
a respeito das quaes me conformo com o Coronel, porem 
somente naquellas emq.e omeu parecer foi d i fe rente : 
Avista detudo isto S. Mag.e de t e rminará oq' fo r servida. 

Todos os Fardamentos , Armamentos, Obuzes e pol-
vora, chegarão aqui no melhor estado 

Tenho ,|á algumas pedras, produçõens do mar , e 
alguns passaros p." o Museo mas espero Navio q' venha 
a Santos, porq' receio a condução daqui p." o Rio de 
Janr.° D.* G.e a V. Ex." São Paulo 16 de Outubro de l788 / / 
Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mart inho de Mello e Castro / / Ber-
nardo Jozé de Lorena / / 

t 2 
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Aomesmo Sn. r 

Ill ra° e Ex. m o Sn.1" 

Por mais q.e tenha examinado, eobservado a ma-
téria de contrabandos, e Descaminhos, não encontro nada 
nesta Capitania q.e mereça receio, apenas e muito por a 
cazo se vealguma coiza de Velveut preto eesse quaze 
poderia segurar , q.e otrazem feito em obra d 'outras 
Capitanias. Apezar disto tenho dado todas as Provi-
dencias precizas tanto noPorto deSantos, como nas 
estradas, q' se dirigem as outras Capitanias. Igualm. t e 

não tenho noticias de Fabricas dequalid.e alguma das 
prohibidas. Com este off.° tenho respondido atodos q.e 

de V. Ex." tenho athe agora recebido. D.s G.e aV. E.xa 

São Paulo 16 de Outubr." de 1788/ / 111.m° eEx. m o Sn. r 

Martinho de Mello e C a s t r o / / / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

Senhora 

V. Mag.e heServida ordenarme q* informe com 
omeu parecer sobre o Requerim. t o de Euzebio Jozé 
d 'Arau jo emoqual pede confirmação, no Posto de Capitão 
da Comp." da ordenança da Villa de Taubathe, emq.e 

foi provido pelo Capitão General q.e foi desta Capitania 
Francisco da Cunha de Menezes por pate . t e de 12 de 
Fevereiro de 1785 pela impossibilid.e de Ignacio Vie i ra : 
Declarando, seeste ultimo t inha Car ta assignada pelo 
Real Punho, e a qualid.e dasua Inhabilid.e Informan-
dome do Capitão-Mor da mesma Villa, e este de toda a 
Camera d'aquelle tempo, achei q.e oditto Ignacio Vieira 
chegou ahum estado pobreza incompativel com oseu 
Posto, tudo nascido d 'huma negligencia culpavel, aqual 
igualm. t e t inha nasua Comp.", aq.e seseguio perderemlhe 
inteiramente os seus Subditos o resp. t o e obediencia. 
Informado de tudo isto, aquelle Capitão General, pro-
cedeu a nomear, o atoai pelo modo q.e V. Mag.e o rdena: 
Não aparece nem aprezentou Patente assignada pelo 
Real Punho epreguntado nesta matér ia aprezentou a 2a. 
Via dasua Patente assignada pelo Capitão General D. 
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Luis Antonio deSouza de 14 de Maio de 1766, respon-
dendo q.e en t regara ha bastantes annos a l . a Via ahum 
Capitão j a falescido chamado Jozé Vieira, pedindolhe a 
remetesse p.a aCorte,p.a se conf i rmar porem q.e nunca 
t ivera resposta, e nada mais sabia. 

Avista disto pareceme q.e será mais util p.a oSer-
viço de V. Mag.e a confirmação do atoai Euzebio Jozé 
de Araú jo . São Paulo 15 de Dezembro de 1788/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

D. Maria por Graça de Deos Rainha de Por tugal e dos 
Algarves d'quem e d'alem mar, em Áfr ica Senhora de 
Guine etc. 

Faço saber aVos Governador, Capitão General da 
Capitania de S. Paulo, q.e no Meu Concelho Ul t ramar ino 
requereu Euzebio Jozé de Araú jo confirmação no Posto 
de Capitão da Companhia da Ordenança daVilla de Tau-
baté, emq.e foi provido p. r Francisco da Cunha Menezes, 
sendo Governador e Capitão General dessa Capitania, 
por Patente de 12 de Fever.0 de 1785, pela impossibi-
lidade de Ignacio Vieira ; esendo visto seu requer imento: 
Sou Servida ordenarvos informeis com ovosso parecer, 
declarando se o Capitão aque sedeu baixa t inha Car ta 
assignada pela mão Real, e aqualid.e dasua inhabilidade. 
A Raynha Nossa Senhora o Mandou pelos Conselheiros 
doseu Concelho Ul t ramar ino abaixo assignados, ese pas-
sou por duas v i a s . / / 

Caetano de Bri to e Machado afez emLx." a 3 de 
Março de 1788 / / O Secretario Joaquim Miguel Lopes de 
L a v r e / / João Alberto de Castelo B r a n c o / / João Bapt is ta 
Vas P e r e i r a / / 

l a Via 

Senhora 
Ordename V. Mag.e q.e informe com o meu parecer 

sobre o requerim. t o de Simão Mart im Silva, q.e requer 
confirmação no Posto de Capitão da Comp.a da Orde-
nança do Bair ro de Cassapava destricto da Villa de Tau-
bathé, emq.e foi provido por Francisco da Cunha de 
Menezes sendo Capitão General desta Capitania, por 
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Paten te de 12 de Fevr.» de 1785 pela inhabilid.* de An-
tonio de Almeida For tes ; Declarando, se este ultimo 
t inha Car ta assignada pelo Punho Real, e a qualid.e 

dasua Inhabilidade. Informandome do Capitão-Mór de 
Taubathé, eeste da Camera d'aquelle tempo achei q.° od.° 
Capitão Ant.° d'Almeida Fortes era tão pobre, q.e pedia 
roupa emprestada nas occazioens emq.° por obrigação 
aparecia em Publico, estava em huma Idade m. t 0 adian-
t a d a ; nada cuidava na economia dasua Comp." e por 
consequencia era Desprezado dos seus mesmos Subditos. 
Informado de tudo isto aquelle Capitão General, procedeu 
nomear o actual pelo modo q.e de termina: Perguntan-
doselhe pelas suas Patentes aprezentou I a . e 2a. Via, 
assignada pelo Capitão General D. Luis Antonio de 
Souza de 12 de Maio de 1766, segurando q.e nunca pro-
curara confirmação. Avista disto pareceme ser mais util 
aoServiço de V. Mag.e, aconfirmação do Capitão Simão 
Mart ins da Silva. S. Paulo 15 de Dezbr.0 de 1788/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por Graça de Deos Rainha de Portugal , 
e dos Algarves d'quem e d'alem Mar em Áfr ica Senhora 
de Guiné etc. Faço saber, aVos Governador, eCapitão Ge-
neral daCapitania de S. Paulo, q.c noMeu Concelho Ultra-
marino, requereu Simão Mart ins Silva, confirmação no 
posto de Capitão da Comp." da Ordenanca do Bair ro de 
Cassapava destricto da Villa de Taubaté, em q.e foi 
provido por Francisco da Cunha Menezes, sendo Gover-
nador e Capitão General dessa Capitania, por Patente de 
doze de Fevereiro de Mil Sette Centos oitenta e Sinco, 
pella inhabilidade de Antonio de Almeida For tes ; esendo 
visto seu requer im. t o : SouServida ordenarvos informeis 
com vosso parecer, declarando se o Official aq.e se deu 
baixa t inha titulo assignadopelo Real Punho e aqualid.e 

da inhabilid.e A Rainha Nossa Senhora o mandou pelos 
Conselheiros doSeu Concelho Ul t ramar ino a baixo 
asignados ese passou por duas Vias. Caetano de Bri to 
e Macedo afez emLx.a a 13 de Março de 1788./ / o Secre-
tar io Miguel Lopes de L a v r e / / João Alberto de Castel 
Branco/, / João Baptis ta Vas P e r e i r a . / / 







Carta 

Ao Ill.mo eEx. m o Sn. r Mart inho de Mello e Castro. 

Logo que sahindo do Rio de Janr.0 , ao en t ra r no Des-
t r i to desta Capitania principiei a ouvir queixas d'estes 
Povos, sobre uzurpaçoins de terreno por p. t e da Capitania 
do Rio, e principalm. t e pela de Minas Geraes, com exce-
sos cometidos d 'entro destes Districtos; Venho achando 
q.e as contendas sobre lemites entre esta Capitania de 
S. Paulo, eaquela de Minas, vem de tempos m. t o ante-
r iores ; J a o Conde da Cunha reprezentou á Corte por 
hum Óff.° com a Dat ta de 13 de Julho de 65. Domise-
ravel estado aque se achava reduzida aCapitania de 
S. Paulo por fa l ta do novo Descuberto de S. Paulo João 
de Jacuhy que f ica m. t o perto desta Cid.e Em consequencia 
doq.e foi Ordenado ao S. r Vice Rey, tomarse Assento de 
Limites, oqual se tomou ese acha aCopia neste Tribunal 
da Jun ta da Fazenda, deq.e he t i rada aq.e incluza remeto 
de baixo do N.° 1.°, agora estão os Habi tantes de Minas 
Geraes ainda mais introduzidos doq.e se achavão naquele 
anno de 65. Apezar de tudo isto como ambas as Capi-
tanias são igualm. t e de S. Mag.e p. r não cançar aV. Ex.a 

com mais Off . o s p." o Fu tu ro dei Ordem p." q.e os Limites 
desta Capitania se conservacem, da mesma sorte q.e se 
achavão q.d0 sahio d'ella o ultimo Capitão G.al Francisco 
da Cunha de Menezes, e disto mesmo f is avizo ao Bis-
conde de Barbacena declarandolhe q.e no cazo d'alguma 
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nova questão deveríamos recorrer aS. Mag." p.a a 
Decizão. 

O Lugar emq.tí meacho, meobriga apedir aV. Ex." 
queira ref l i t i r , nacopia do Assento junto principalm. t e 

oq.e se acha desde a Lauda. etc. Peço aV. Ex." queira 
pôr tudo isto naprezença de S. Mag.e p.a de te rminar oq.e 

f o r servida. S. Paulo 8 de Janr . 0 de 1789/ / Ill.mo e 
Ex. m ° Sn. r Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

Ao mesmo Sn. r 

Ul.m o eEx. m o Sn. r 

Pelo mapa incluzo n.° 1.° do mes de Julho de 1788 
emq.e cheguei aesta Capital, eemq.e tomou comando da 
Legião como Ten. t e Coronel Antonio Luis da Rocha Per." 
de Magalhães, será constante aV- Ex." o Deplorável es-
tado cia m. m a , pois devendo conforme o seu Plano de 
14 de Janr.° de 1775 compor-se em tempo de pás de 600 
homens de Infan ta r ia , e 400 de Cavalaria, achava se toda 
a Legião reduzida a 308 homens de Estado Efectivo, 
eabatendo destes 122 Destacados, restavão p." o casco 
da Legião nesta Cid.e 186 soldados. Igualm. t e achará 
V.Ex." no mesmo mapa q.e todos os Cavalos das quatro 
Comp.a s de Cavalaria se achavão reduzidos a 47, e ti-
rando destes 37 destacados, e 2 q.e no m. r a o mapa vem 
lançados em Coritiba, restavão p.a toda a Cavalaria desta 
Cid.e unicamente 8 Cavalos, e estes tão velhos, q.e são 
ainda da Campanha do Rio Grd.e O Plano desta Legião, 
me faz ver que hé escuzado cançarme, emdizer a V. Ex.a 

como hera impossível, desta sorte, emter as vistas de 
S. Mag.e, tendo a Tropa paga disciplinada, e em estado 
de marchar p." o Rio Grd.e quando fosse assim presizo. 
A fa l ta que havia de Officiaes, também V. Ex." conhe-
cerá pela Promoção N.° 2.° q.e remeto, observando depas-
sagem, q.e não havia na Legião, Tenente Coronel, nem 
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Major , nem Ajudante , porq.e havendo dous, o de Cava-
laria passou p." Goa, eo de In fan t a r i a achavase com 
licença no Rio de Janr.° desde o 1.° de Julho de 1783, 
como declara o m. m o mapa. Nem a Infan tar ia , nem a 
Cavalaria tiverão Bandeiras, nem Estandar tes , epor 
consequencia ninguém as Jurou, não se dando assim exe-
cução ao Capitulo 12 inteiro do Regulamento da Infan-
tar ia , nem ao Capitulo 12 do Regulamento de Cavalaria. 
A maior p. t e da gente na In fan ta r i a forão mulatos, e 
negros, conhecidam. t e taes desde oseu principio. Nada 
ha mais contrario do Plano de S. Mag.e quando manda 
crear Tropas em S. Paulo, f iandosse nos estimulos de 
honra, e de gloria, q.e certamente tem osPaulistas, eq.e 

eu mesmo agora posso a f i rmar . Julgo ser esta aprin-
cipal rezão de ter chegado aDezerção na Legião do grande 
numero de 397 homens, como seve no referido mapa, 
envergonhandoce os Paulistas verdadeiros de hombrea-
rem com semilhante gente. 

A Cavalaria oiço dizer q.e teve boa gente no prin-
cipio. Os soldados não sabião nem aparelhar oseu ca-
valo. Os Capitaens segundo o Plano devião por as Com-
panhias ásua custa ; fa l tavão apor muitos armamentos 
precizos, etendo recebido huma grd. e p . t e dos que effe-
ctivam. t e puzerão, dos Armazéns desta Real Fazenda, p." 
selheshirem descontando pelos seus soldos, ainda selhes 
não t inha feito odesconto, ficando duas vezes devedores 
á Real Fazenda, pelo que devião pôr, e não puzerão, e 
pelo que tinhão recebido dos Armazéns Reaes, enão satis-
f izerão. A isto já se deu Providencia, eu mesmo f u i 
fazer uma Revista geral nos quartéis, mandei em conse-
quencia a jus ta r aos Capitaens as suas contas, fazendo-se 
no alcance odesconto pelos soldos vencidos que selhes 
devião; arrecadando-se p." a Fazenda Real deste modo, 
quanto V. Ex." verá nas mesmas contas a jus tadas n.° 3." 
incluzas. Dentre os armamentos q.e não havião erão 
Cartuxeiras, não sei ondepodião levar os cartuxos. As 
Pistolas V. Ex." verá nas citadas contas quantas forão 
ao principio, eestas sem nenhuma uniformidade. As 
Espadas humas largas, outras estreitas outras Traçadas, 
e máos, e tudo isto com opeor t r a tamento ; assim mesmo 
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fa l tão muitos armamentos dos que exist irão; Dizendo-
seme na Revista que seperderão, ear ru inarão par te nas 
sumacas, voltando do Sul, eparte levados por Dezertores. 
A Disciplina desimilhante Tropa deixo-a ás Luzes de 
V. Ex." eao conhecim. to univerçal de toda esta Capitania, 
que hoje conhece jábem a differença. Pelo que em outro 
Officio deiconta a V. Ex.a aresp. t o do Regimento de 
In fan ta r i a de Santos, eporeste, f icará V. Ex." no inteiro 
conhecim. to do estado emq.e se achavão as Tropas Pagas 
da Capitania de S. Paulo no mes de Julho de 1788. D.:i 

G.e a V. Ex." São Paulo 20 de Fevereiro de 1789/ / Ill.m0 

e Ex . m o Sn. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Aomesmo Sn. r 

Ul.mo eEx. m o Sn. r 

Remeto aVEx." debaixo de n.° 1.° o Plano actual das 
Tropas pagas de S. Paulo. O numero de Gente, he muito 
menor doque ordena S. Mag.e , mas a necessid.e não per-
mite mais, com tudo está no cazo dese poder exercitar 
e existindo assim os cascos dos Regim. t o s com uma ver-
dadeira Disciplina será fácil na ocazião poderem inteirar-
se, econseguir-se obem do Serviço de S. Mag.e e com 
estas Tropas pode a mesma Snr." contar. Assim mesmo 
reduzida a Tropa ao Plano actual, ornais q.e pode pagar-
selhe são Sete mezes no anno, mas toda esta Capitania 
tem amaior confiança na Piedade de S. Mag.e, seguro 
aV. Ex." q.e ninguém excede aos Paulis tas em Fidelid.6 

e amor á Sua Soberana, eos sentim. t o s neste grd.c" ponto, 
parecem-me aqui ainda mais apurados, eu mesmo ovi na 
Recluta q.e tenho feito vinhão os Pays, e algumas Mãys 
t razer os seus f . o s chorando, e dizião-me logo q.e t inhão 
saud. e s deles, mas q.e S. Mag.e estava primr." q.° tudo, e 
por isso por sua von.de os trazião. Os Paulis tas na cara efi-
gura do corpo ninhuma diferença tem de Europeos, sefosse 
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possível aparecer hum destes Regim. t o s em Lisboa, todos 
sem os ouvir f a l a r dirião q.e era gente de Portugal . Com 
toda averd.0 digo aV. Ex.a q.e são os melhores Soldados 
da America, eq.e será muito util asua conservação p.a a 
segurança dos Domínios de S. Mag.e. 0 Regimento de 
In fan ta r i a de Santos, está m. t 0 bem fardado, e armado 
com onovo armamento, q.e veio comigo. A Legião de 
Voluntários achasse bem fa rdada e armada, a In fan ta r i a 
com as melhores a rmas q.e achei nos Armazéns, estão boas. 
Tem as suas Bandeiras, e ja as j u r o u : A Cavalaria com 
as Clavinas q.e vierão ultimamente, e ja tem espadas 
muito boas que aqui sefizerão, aproveitando muitas folhas 
das antigas, e todas uniformes. Mandei em Agosto de 
1788, oSarg. t o Mor da Legião Joaq.m Jozé de Macedo 
fazer a recluta de cavallos a Viemão, onde medizem 
custão os Potros, mil e duzentos Reis, pouco mais ou 
menos, Sendo Comprados p.a oserv.0 de S. Mag.e deve 
gas tar hum anno, epoderá acharse a Cavalaria montada 
por todo omes de Setembro de 1789. Tem os seus Estan-
dartes, e ja os jurou, eformase em quatro Esquadroens. 
A resp. t o deste ponto essencial, remeto aV. Ex.a debaixo 
do n.° 2.°, as minhas observaçoens sobre a Cavalaria na 
America. Igualmente ponho na Prezença de V. Ex.a os 
f igurinos q.e mostrão o uniforme de toda aLegião, efique 
V. Ex.a na certeza q.e não ha agora Tropa com mais 
uniformid. e doq.e esta, eq.e o Regulam.40 se acha aqui 
em todo oseu vigor. O Tenente Coronel Ant.° Luis da 
Rocha Per.a de Magalhaens temse conduzido no comando 
da Legião como sepodia esperar do Caracter igual eactivo 
q.e t inha mostrado em Europa no Serviço da Sua Sobe-
rana, e com otrabalho que se pode supor, quando se dá 
huma Desciplina a hum Corpo dezordenado inteiramente, 
e com Officiaes ainda que com habilid.e p.a oserviço, ehon-
rados, mal costumados. . Não pode ser maior odezejo que 
eu tenho deservir bem aS. Mag.e Porem as forças de Capi-
tania são muito pequenas, eas minhas muitos mais. 

D.s G.e áV.Ex." S. Paulo 20 de Fevereiro de 1789/ / 
Ill .m o e Ex . m o Sn. r Mart inho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 
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Aomesmo Sn. r 

Ill.mo eEx. m o Sn. r 

As virtudes, eademiraveis qualid.es do Prelado desta 
Diuceze, eas deferentes vozes q.° ouvi em Lisboa, aeste 
resp. t o me obrigão apor na Prezença de S. Mag.e huma 
pin tura doseu Caracter easua respeitável conducta, ten-
dome demorado athe agora nesta p. t e p." me cert i f icar . 
Es te exemplar Prelado não fa l ta nunca ahir á sua Cathe-
dral, e athe doente otenho visto h i r : Tem enchido a 
Ig re ja de Ornam. t o s requissimos, tem tido m. t o cuid.° na 
Muzica de sorte q.e posso segurar á V. Ex.", q.e na Sé 
de Lisboa senão selebra com maior apara to oCulto De-
vino. Os seus Clérigos não podem deixar de ser sábios, 
alem do Mestre de Gramatica, tem hum Mestre de Fran-
cês aquém paga, esem o conhecim. to desta Lingua não 
ordena nenhum, o Mestre de Filozofia he moderno. Atheo-
logia Moral o mesmo Prelado aensina todos os dias inde-
fectivelmente sendo oVerdadeiro M.e dosseus Clérigos. 
Os Parochos são todos moços ede m. t o boa conducta, 
eproprios p." poderem com o trabalho de Certoins, e 
lugares muito remotos huns dos outros, desorte q.e faz 
goáto encontrar emsitios semilhantes huns Clérigos 
instruídos, elimpos com toda a Propried. e Assim, não 
sossederá nos Certoins da Capitania de S. Paulo, oq.e 

sossedeu ao nosso Arcebispo de Braga D. F r Bartho-
lomeu dos Mártires, nas Serras de Barroso, onde os 
Povos lhe cantarão = Louvada seja a Santíssima Trin-
dade I rmãa de Nossa Sn. r a — Este he o Cara ter do 
Prelado desta Dioceze q t o ao Espiri tual , longe de ser 
como diz oPapa Ganganeli = LeSinge qué contrefact 
la Religion = Quanto aoServiço de S. Mag.e he igual, 
quando principiei aRecluta q.e agora seacha concluída, 
escreveu Cartas a todos os Vigários, ordenando-lhe q.° 
nas suas Prat icas persuadissem aos Pais de Familias, 
aq.e mandassem seus filhos voluntariam. t e p." oServiço, q.e 

rezestir aos Soberanos hera rezestir a D.s q.e lhe concedeu 
o Poder seguindo-se ter cido a refer ida Recruta, pela 
maior p. t e voluntaria. Peço aV. Ex." ponha tudo isto na 
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prezença de S. Mag.e para fazer Justiça, ahum Prelado 
tão exemplar, eq.° vive desconçolado receando q.e a mesma 
Sn." esteja informada bem pelo contrario. 

D.* G.e aV. Ex." S. Paulo 20 de Fevr.° de 1790// 
Ill .m o eEx. m o Sn. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Aomesmo Sn. r 

Ill .m o eEx. m o Sn.1' 

Em observancia da Carta q.e V. Ex.a me dirigio de 
11 de Setembro do anno passado, recebida no dia 25 de 
Fev. r o do corrente, f is publicar nesta Cap. i a a In faus ta 
not." de haver falescido o Sereníssimo Sn. r Príncipe do 
Brazil D. Jozé elogo sefizerão aqui todas as Demonstra-
çoens, Exéquias, etudo ornais que S. Mag.e determina. 
Existe nestes Povos hum justo, natural , ebem verdadeiro 
Sentim. t o pela perda de hum Príncipe cheio das mais 
exemplares Virtudes, eprincipalm. t e em mim que sou 
testemunha delles, tendo recebido m. t a s honras daquele 
Sn. r desde os meus pr im. o s annos. D.s G.e a V. Ex." S. 
Paulo 6 de Março de 1789/,/ Ill.mo e Ex . m o Sn. r Mart inho 
de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill .m o eEx. m o Sn. r = Segundo a Ordem q.e seacha 
nesta Capitania, remeto a V. Ex." p.a por na Prezença 
de S. Mag.e os Mapas das Tropas pagas como se achão 
no mes de Julho de 1789; Pode V. Mag.e ter a Certeza 
q.e athé ao numero q.e permitem as forças da Capitania, 
não há melhores Tropas neste Continente, o q.e espero 
confirme melhor naprezença de V. Ex." avós Publica. 

D.s G.e a V. Ex." S. P. '° 31 de Julho de 1789 = Ill.mo 

eEx. m o Sn. r Martinho de Mello e Castro = Bernardo 
Jozé de Lorena. 
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Aomesmo Sn.1' 

111.mo eEx. m o Sn. r 

Remeto a Relação dos Habitantes desta Capitania 
repar t ida nas des Claces, conforme aOrdem de S. Mag.e 

pertencente ao anno de 1788, q.e se não finalizou mais 
sedo pela Longetude das Povoaçoins. 

D.® G.e aV. Ex." S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 
Ill.mo eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

A Relação acompanha esta. 

Aomesmo Sn.1" 

Ill .m o eEx. m o Sn. r 

Com esta serão prezentes a V. Ex.a as Certidoins 
das Devaças Diamantinas pertencentes ao anno de 1788, 
pelas quaes consta não haver culpado algum. Quando 
cheguei aesta Capital ouvi huns rumores vagos deq.° 
hum P. e Fulano Pimenta de Minas Geraes, e outros seus 
socios da mesma Capitania t inhão entrado para o Certão 
do Tybagi, nas vizinhanças de Coritiba, sem ser pelos 
caminhos públicos, este modo de ent rar , junto com agrd. e 

f ama q.e ha naquelle Certão de Diamantes, me obrigou, 
ainda sem prova, afazelos sahir daquelles lugares con-
forme as Ordens de S. Mag.e, mas o meu Sargento Mor 
da Legião aq.m encarreguei este negocio, medeu p. t e q.e 

o referido P. e Pimenta morreu, eq.e os seus Socios se 
auzentarão logo, enão houve mais noticias desemelhante 
gente . 

D.s G.e aV. Ex.» S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 
Ill.mo eEx.1110 Sn.1' Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

As Certidoins acompanhão esta 
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Aomesmo Sn. r 

Ill.mo eEx. m o Sn. r 

Dou p. t e a V. Ex.a q.e f iz a r r ema ta r os Contractos 
desta Capitania, e constão da Relação incluza, assignada 
pelo Escrivão da Jun ta da Fazenda; por ella verá V. Ex.a 

q.e excedem estas arremataçoens ás Preter i tas , aquantia 
de nove contos nove centos evinte e cinco mil reis, q.e 

tanto acresce p.il a Real Fazenda. 
D." G.e aV. Ex.a S. Paulo 30 de Julho de 1789/ / 

Il l .m o eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

A Relação a companha esta. 

Aomesmo Sn.1' 

I l l .m o eEx. m o Sn. r 

Por esta dou p. t e aV. Ex.a de ter falescido na Prisão 
emq.e seachava naVilla de Santos, o Alferes de Orde-
nança Jozé Fogaça d'Almeida, que ali seachava á ordem 
de S. Mag.e pela entrega da Praça de Igatemi. 

D.s G.e aV. Ex.a S. Paulo 30 de Julho de 1789/./ 
111.mo eEx. m o Sn.1' Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m o Sn.1' = Remeto aV. Ex.a as observa-
çoens fei tas pelos Astronomos de S. Mag.e no resto do 
anno passado, eneste de 1789; Por ellas verá V. Ex.a 

averdadeira Latitude, eLongitude Geographica desta 
Cid.e, a qual f is regis tar na Camera ; Igualmente achará 
V. Ex.a avariação magnética, á a l tura da Cid.e sobre o 
Nivel do M a r ; ese adimirará de ver q.e emtanta Proxi-
midade do Tropico, omayor Calor q.e se Sentio noverão 
deste anno de 1789 foi no dia 21 de Fevr.°, emq. chegou 
unicamente a 83 gráos ; eomayor f r io foi no dia 2 deste 
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mes emq.e experimentamos ofr io da Congelação, tendo 
32 gráos de Farenhi th . eu mesmo vi Gello como r a r a s 
vezes sevé em Lx.a = D.s G.e a V. Ex.a S. Paulo 31 de 
Julho de 1789 = Ill.mo Ex . m o S. r Mart inho de Mello e 
Castro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Ill.mo e Ex . m 0 Sn. r = Remeto á V. Ex.a as Propos-
tas de dous Terços d'Auxiliares de Serra ass ima; Do 
Do Terço d 'Aux. a r de In fan ta r i a da Marinha, da Praça 
de S. t o s e do Regim. t 0 de Cav." Ligeira Aux. a r assignadas 
pelos actuaes Comandantes. Aeste respeito só devo repre-
zentar a V. Ex.a q.e as Promoçoins destes Corpos senão 
podem fazer com aregularid. e q.° se prat ica nas Tropas 
pagas ; Porq. e muitas vezes hé precizo pre fe r i r hum 
homem q.e tenha posses p." fazer os seus uniformes, 
ahum dem. t o mayor merecim. t o aquém não f a r i a conta 
asua Promoção por esta única rezão. D s G.e aV. Ex." 
S.mP.10 31 de Julho de 1789 = Ill.m° eEx.m° S. r Mart inho 
de Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Senhora 

Ordename V. Mag.e q.e informe com o meu parecer 
tendo ouvido a Camera da V." de S. t o s por escrito sobre 
o requerim.1 0 de Joa.m Per." Cardozo S. t o s Rib.° Carnr.°, 
emq.e pede aV. Mag.d e ser provido no Lugar de Medico 
do Prezidio da Praça de S. t o s q.e actualm. t e o cupa o 
D.o r Joaq.m Jozé Fre i re da S." pelas rezoens q.° alega 
na sua Petição q° V. Mag.e meremete por cópia. Infor-
ma aCamera, q.e aella lhenão pertence aver iguar seo 
Medico actual, hé ounão formado, p. r q.e lhebasta saber 
q.e percebe, Ordenado da Real Faz. d a p.a exercer od.° 
emprego. Que o Medico actual hé chamado pelos ricos, 
e pelos pobres, assestindo aestes só p. r carid.e eporisso 
hé estimado detodo Povo ep. r Consq." diz a Camera fa l t a r 
á verd.e osup. t e em dizer q.e o Medico actual hé menos a 
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creditado doq.e elle pois suscede m. t o pelo contrario. 
Que osup. t e exercita asua Profição desorte q.e pouco 
respira, equaze senão conhece. Que asua obrigação não 
olha se o Medico actual hé ounão filho da te r ra , p. r q.e 

só lhe importa sefas bem asua obrigação, esehé bem 
aceito do Povo, q.e naverd. e ohé, eq.e estes julga serem 
os motivos p. r q.e os Generaes desta Capitania nunca 
atenderão aosup. t e como elle mesmo confeça. Alem da 
informação da Camera constame q.e osup. t e sé acha bem 
estabelecido eo actual vive dasua Prof ição; O actual está 
em idade mais apta do q.e osup. t e p." o exercício dasua 
Profição, O actual hé m. t o bem reputado nesta cid.e, 
e osup. t e m. t o mal. Este é omeu paresser ; eparece incrí-
vel aquém conhece osup. t e q. se atrevesse apor semelh. t e 

requerim. t o na Prezença deV. Mag.( le q.e apezar detudo 
determinará o q.e f o r servida. S.m Paulo 31 de Julho de 
1789 = Bernardo Jozé de Lorena = 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal , 
e dos Algarves daquem e dalem Mar em Áfr ica Snr.a de 
Guine etc. Faço saber a Vós Gov.or eCap.m Gen. r a l da 
Capitania de S.m Paulo, que Joaquim Perei ra Cardozo 
Santos Rib.° e Carneiro, mefes a Petição cuja Copia sevos 
remeta assignada pelo Secretario do Meu Concelho Ultra-
marino, Pedindo em atenção doq.e allega lhefaça m.c e pro-
vello no Par t ido de Medico do Prezidio e Guarnição da 
V." de S. t o s evisto seu requerim. t 0 Sou Servida Ordenar 
informeis com ovosso paresser, ouvindo a Camera por 
escripto. A Raynha N. Snr." omandou pelos Concelhr.03 

doseu Concelho Ul t ramarino abaixo assignados. João 
Carlos Pinai afes em Lisboa adezenove de Janeiro demil 
Sete centos oitenta e oito. Desta cem reis = o Secre-
tar io Joaq.m Miguel Lopes de Lavre afes escrever = 
B.o r Jozé de Carvalho = Fran . c 0 da S." Costa Real. = 

3 
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Ill.mo eEx . m o Sn. r = Remeto a V. Ex." o Mapa Ge-
ral das Tropas Aux. e s desta Capitania, domes de Julho 
deste anno, ainda menão temsido possível fazer nesta 
matér ia todos aquelles exames q.e dezejo, entretanto posso 
segurar a V. Ex." q.e estes Corpos não São Fictícios, mas 
existem na realidade. D.s G.e a VEx." S.m Paulo 31 de 
Julho de 1789 = Ill. rao e Ex . m o Mart.° de Mello e Cas-
t ro = Bernardo Jozé de Lorena = 

Ill .m o e Ex . m o S n . r / / A verd.e rectidão, imparcialid.e , 
prontidão elimpeza de mãos comq.e tem servido eserve o 
actual Ouvidor desta Com.ca Miguel Marcelino Velozo e 
Gama me obrigão apedir ins tantem. t e a V. Ex." p. r bem 
do Real Serviço e Faz . d a me Conserve este Ministro nesta 
Capitania, emq. t o eu nella for Governador. D.s G.e aV. Ex." 
S.a rn P. '° 31 de Julho de 1789/,/ Ill.mo eEx.m o S. r Mart.° de 
Mello e Castro / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

Ill. rao eEx. m o Sn. r = Tendo dado conta a V. Ex." do. 
mão estado emqueseachava o Telescopio mayor, apezar 
deter já hido a Londres, recebo agora hum Officio do 
Vice Rey do Estado Luis de Vasconcellos e Souza emque 
mediz q.e S. Mag.e lhe determina remeta outravez omesmo 
Inst rumento á Corte, acompanhado de huma Nota emque-
sedeclare tudo o deque pode precizar, pelo que remeto o 
Instrumento, earefer ida Nota assignada pelos Astrôno-
mos desta Divizão, eporela, eavistadamesma Lente verá a 
V. Ex.a quanto injustamente, fo rão atacados por Maga-
Ihaens no bilhete incluzo. Deos G.e a V. Ex." S. Paulo 4 
de Agosto de 1789 = Ill.mo eEx . m o Sn. r Martinho de 
Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena. 

Ill.mo eEx. m o S n . r / / Comesta será prezente aV. Ex." 
o Mappada Carga que t ranspor ta do Porto da V.a e Praça 
deS. t o s p." ode Lx.a em direi tura o Navio S. t o s Mártires, 
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Triumfo do Mar de Jacinto Frz 'Bandr . \ eespero q.e este 
Porto venha aflorescer m. t 0 ; a Capitania produs tudo 
quanto há melhor, O Porto hé excellente, temtodas asboas 
comodidades, ha m.ta_ fal ta deEscravatura, porem espero 
que seremedeie es te ' mal. Por occazião deprincipiar o 
Comm." noreferido Porto vim no conhecim. to dom. to q.e a 
Capitania perdia por fa l ta de Providencias. Ha em S. t o s 

huma Alfadenga com hum Juiz, q.e hé o Juiz de Fora de 
V.u Todos os generos da Capit." sahião dosdiferentes Por-
tos da Marinha sem pagarem os Dizimos nesta Alfandega 
porq.e não vinhão a ela, e hião pagarlas segundo dizião 
110 R.° de Janeiro, tudo emprejuizo desta Capitania; 
eopeor era q.e pela mayor p. t e nem assim succedia, pois 
sahião os generos dos Portos dizendo q.e hião p." o Rio, 
e no Mar passavão as Agoas Ard. t e s , eos Assucares p.a 

Navios extrangeiros, não pagando por este modo, nem 
nesta Alfandega, nem na do Rio, o q.e agora não pode 
succeder porq.e tudo deve vir ao Porto de S. t o s , pagar na 
Alfandega, elevar as Guias p." o Rio dos generos q.e aqui 
não forem precizos. Não posso deixar de dizer a V. Ex.a 

q.e nesta p. t e setem distinguido m. t o o Bacharel Jozé Ant.° 
Apolinario da Sylvr." Juiz de Fora da V.a de S. t o s deven-
dose m. t o asua activid.e e dilig.", ecomo agora vem outro 
emseulugar, pareceme q.e hade fazer fa l ta porq.e já co-
nhecia esta matéria. Se S. Mag.e quizesse deferir á Suplica 
q.e por mim lhefez a Camara desta Cid.e fazendo-o Juiz 
de Fora de S. Paulo, podia servir ao mesmo tempo nestas 
diligencias. V. Ex.a bem conhece q.e principiar Com-
mercio de Novo, e com hum principio tão bom como leva 
este, não hé m. t o fácil porem pareceme q.e vai adiante. 
Dos Vastíssimos Certoens que ficão entre, aVilla de Cori-
tiba eoParaná temprincipiado avir aproximandose os ín-
dios Gentios, tendo chegado amatarem algumas pessoas 
na Estrada Geral q.e vae desta Cid.e p.a Coritiba, ep.r 

Consequencia p." todo o Continente, q.e aqui chamamos 
do Sul; Pa ra evitar consequencia m. t 0 perniciozas foi 
precizo dar-lhe nos Alojam. t o s , único modo deosfazer 
mudar de lugar; Achavão-se unicam. t e huma Mulher com 
huma Filha, aquém no Batismo sedeu onome de Maria, 
emais tres crianças de cinco p." seis annos ao q.e parecião; 

2 3 4 5 6 unesp* 9 10 11 12 13 14 
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todas forão baptizadas voluntariam.u ' porem depois mor-
rerão em Coritiba excepto a Maria, q.u mando am.1' May 
p." q.e despois de avestir bem, aentregue a V. Ex." p.a 

a aprezentar a S. Mag.e q.e hé amayor filicid.e q.e ella 
pode conseguir. Seguro a V. Ex." q.e e as q> morrerão, 
entre osquaes foi a May desta pequena, forão omais bem-
tratados, ecom o melhor modo, talvez q.e adiferença de-
vida, ealimentos lhe cauzassem asua mor te : Alingua hé 
tão desconhecida q.e mandando daqui hum índio dehuma 
Aldeia, q.p até agora tem entendido asdiferentes L ngi.as 
d'alguns Gentios, não pode entender-se com estes. Remeto 
ult imam. t e aentregar á Ordem de V. Ex." os Quadrupedes, 
ePassai-os q.e constão da Rellação incluza, evarias out ras 
coizas emtres Caixotes numerados; entre osquaes vão 
alguns t ras tes q.e se achavão no Alojam.10 dos Gentios, 
etres Pitos dos Antigos Paulistas. D.s G.tó aV. Ex." São 
Paulo 3 de Setembro de 1789,// Ill.mo e Ex. m o Sn.1" Mar-
tinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

111.mo eEx.m o Sn.1"// No dia 21 do Corr . t e faleceu 
nesta Cid.'' o Prelado desta Dioceze, deixando em todas as 
Suas Ovelhas hum Sentimento correspondente aos benefí-
cios quelhedevião, e ao grande exemplo q.e inspiravão as 
suas virtudes. Logo se f izerão aqui todas as honras, ede-
monstraçoens fúnebres, q.e secostumão prat icar em cazos 
semelhantes. 

D.s G.u aV. Ex." S.ra P.10 26 de 8 br.0 de 1789// 111.'"° 
eEx. m o Sn.1" Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

111.mo eEx. m o Sn.1"// Tendo recebido o Officio do Vice 
Rey do Estado q.e remeto por Copia dibaixodo n.° 1.° em 
consequencia de outro q.e lhedirigio oVice Rey de Buenos 
Ayres, q.e igualm. t e ponho na Prz." de V. Ex." debx.° do 
n.° 2.", Respondi ao Vice Rey do Estado pelo Off.° q.e ulti-
mam. t e aprezento aV. Ex." debx.0 do n.° 3." J á dei pa r te 
aV. Ex." q.e decomum acordo com Luis de Vasconcellos 
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t ínhamos assentado em esperar nova Reprezentação do 
Vice Rey de Buenos Ayres aresp. t o do importantíssimo 
negocio da Demarcação emconsequencia disto, epelo 
grande dez." q.e eu tenho denão arr iscar grandes despe-
zas, t inha demorado fazelas, epor isso não podia expedir 
já neste momento aDivizão q.c' aqui se acha; alemdisto 
o q.e eu exponho no Off.° emresposta a Luís de Vascon-
cellos pareceme atendivel, a Divizão Espanhola não se 
arisca ainda q.'1 tenha demora porque está em te r ras suas, 
e a Portugueza se afizerem esperar, em hum Certão Des-
povoado atresentas Legoas dadistancia das suas Povoa-
çoins pode perder-se, alem de grandíssimas Despezas, 
por estas rezões não deve sahir daqui sem acerteza denão 
ter demora junto ao Ygatemi. Eu declaro conforme as 
Ordens de S. Mag.°, q.e a Divizão está prompta apar t i r , 
eoq.e proponho ao Vice Rey de Buenos Ayres, pareceme 
absolutam. t e necessário. En t re tanto já mandei por 
promtas as Canoas precizas em Arar i taguaba, q.e hé 
omais dificultozo, epede mais tempo, omais logo si 
aprompta, eacabada am." Negociação com o Vice Rey de 
Buenos Ayres, p." o efeito denão ar r i scar anossa expe-
dição; Se entretanto S. Mag.° não medeterminar o con-
trar io, passarei adeclarar aoreferido Vice Rey, oprecizo 
tempo emq.° deve sahir daqui aDivizão, tendo sempre na 
Memória oq. to V. Ex." merecomendou, q.e devia mostrar-se 
toda aboa fé dapar te de S. Mag.e, enão comprometer oSeu 
Gloriozo Nome. 

D.s a V. Ex." S.m P.10 26 de 8 br." de 1789/ / 111.™ 
eEx. m o Sn.1" Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

i 
NB. As Copias dos Off . o s deq.e neste sefaz menção, 

vão regis t radas por Seus Competentes Livros — 

Illm o eEx . m o S n . r / / No 1.° de Setembro faleceu nesta 
Cid.e o M.e de Campo do Terço Aux. a r de Parnaguá Ma-
noel Ant.° de Araú jo aquém inteir inam. t e t inha nomeado 
conf.e as Ord. e s de S. Mag.e, deque ja dei Conta a Mesma 
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Snr." por V. Ex.", eem 16 domesmo mez acabou igualm. t e 

os seus dias na V." de S. t o s , onde se achava com licença 
por moléstia, o Cor.el do Regim. t 0 de Dragões Aux. e s desta 
Capitania Bonifácio Jozé de Andrada. D.s G.e aV. Ex." 
g m pio 26 de 8 br.° de 1789/ / Ill .m o eEx.m° S. r Mart inho 
de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 







Ill.mo eEx. m o S . r / / Tendo falecido nesta Cid.e o Bispo 
Diocezano, passou logo o Tribunal da J . t a da Faz. d a R.1 

atomar posse do Edifício q.e foi dos extinctos Jizuitas, 
edo Oiro, Pra ta , eOrnamentos q.e nellese achavão, deq.e 

era Depozitario omesmo Prelado, ficando orefer.0 Oiro 
ePra ta nos Cofres de S. Mag.e. Fas S. Mag.e huma grd. e 

Despesa empagar aluguer de Caza p." os Capitães Gene-
raes, Tribunal da J . t a da Faz. t l a , Contadox-ia, e Sfecretaria 
cio Gov.°, e alem deste encargo da R.1 Faz. d a padecem os 
donos das Propried. e s , aquém sedevem avultadas quantias 
do seu aluguer, Isto mesmo mefoi reprezentado pelo Es-
crivão da Jun ta da Faz.d a , requerendo-me p." bem do 
Serviço arninha mudança, e dos referidos Tribunaes p." 
aquelle Edifício, oq.e logo pus em execução. O Ecoixomo 
x-equereu com toda a Política ao Txúbunal por par te do 
Cabido que lhefosse entregue o Edifício, alegando q.e por 
hum Avizo expedido p. r V. Ex.", S. Mag.e otinha conce-
dido p." Rezidencia dos Bispos, emandando o Tribunal 
ouvir o Procur . o r da Coroa, este respondeu q.e alem de 
sexxão poder infer i r do Avizo q.e aquella Graça fosse con-
cedida p.n os Bispos fuctux-os, tiixnha ávido obrepção, e 
e Subrrepção na sua impetração, pois omesmo Avizo de-
clax-a q.e se alegou na Presença de S. Mag.e q.e o Edi-
fício estava devoluto ao mesmo tempo q.e nelle rezidia o 
Capitão Gen.a l que exxtão era D. Luis de Souza, allegouse 
c e S. Mag.p estava dispendendo duzeixtos mil x-eis em 
rezidencia dos Px-elados, quando dispende muito mais 
nado General e Tr ibunaes; allegouse que não havia ca-
zas capazes de rezedirem os Bispos, quando há muitas. 
Avista desta resposta, julgou o Tribunal q.e xxão devia 
deferir . Espex-o q.e V. Ex." ponha tudo isto na Px-ez." de 
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S. Mag.e p." medeterminai- o q.e for mais do Seu R.1 

Agrado. D.K G.1' a V. Ex." S.m P.lQ 29 de Janr." de 1790/ / 
Ill.mo eEx.m u S. r Mart inho de Mello e Cas t ro / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S n . r / / Remeto a V. Ex." dibaixo do 
n." l.° a nova Promoção da Legião de Voluntr.o s Reaes 
deq.e eu Sou Coronel. N a mesma Promoção verá V. Ex." 
os Postos vagos q.e derão lugar a ella. Igualm. t e ponho 
na Prez." de V. Ex." dibaixo do n.° 2." ado Regim. t o de 
In fan ta r ia de Santos, e aresp. t 0 desta não tenho obser-
vações q.e fazer , por q.e emtudo meconformo com o pa-
resser do Cor.el Manoel Mexia Leite q.e a fes. A Infor-
mação q.e j á dei a S. Mag.e p." V. Ex." das excel-
lentes qualid.es talentos Militares, tanto do Cor.cl M.el 

Meixa Leite, como do Ten. t 0 Cor.el Comd. t e da Legião 
de Voluntários Reais Ant.° Luis da Rocha Per." de 
Magalhães, eas Promoções q.° tem succedido no tempo 
do meu Governo, medispenção nestes pr im. o s dois annos 
depor na Prz." de S. Mag.e a Informação circonstanciada 
domerecim. t o dos Off . a e s desta Guarnição q.e a Mesma 
Snr.a medetermina no Decreto de 27 de Fevr." de 1787, 
sendo sempre os Promovidos aquelles q.° meressem ome-
lhor conceito. Os Officiaes compreendidos nas Promoções 
da Legião, edo Regim. t o de Infr ." de S. t o s f icão servindo 
inter inam. t e os Postos em q.e são Propostos, tendo-lhe 
declarado q.e devem requerer asua confirmação a S. Mag.d c 

naforma das Suas Reaes Ordens. Não posso deixar de-
dizer aV. Ex." o excellente estado de Disciplina, Limpeza, 
Propried. e , e alegria das Tropas da Guarnição de S. Paulo, 
com q.m eu lido em Pessoa. Poresta o Cazião dou p. t e 

aV. Ex." q.e a 4." Comp." de Infan ta r ia da Legião q.'' inti-
tulei de Bombeiros se acha reclutadas com a melhor gente, 
edisciplinada p." todo o Serviço d' Artelharia . 

Remetto ultimam.1 '1 debx.° do n.° 3.° a Relação deva-
r ias coizas q.e sefazem aqui absolutam. t e precizas, eq.' p." 
bem do Serviço de S. Mag.e não admitem demora. D.s G.'T 

aV. Ex." S.m Paulo 29 de Janr . 0 de 1790/ / Ul.mo eEx. r a o 



— 43 --

S. r Martinho de Mello e Castro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

NB. As Promoçoens, e Relação de q.e sefas menção 
acompanhão este Off.°. 

Ul.mo eEx. m o S . r / / Reprezentei aV. Ex.u logo q.e 

tomei Posse deste Governo; a Precizão em q.e me achava 
demeservir do Dinr.° dos Quintos p." cumprir as Ordes 
de q.e me achava encarregado, o q.e assim tenho praticado 
com amayor economia possível. Tenho tido a for tuna 
dever crescer os rendim. t o s desta Capitania, pelo q.e su-
birão as Arrematações dos Contractos, o q.e j á pus na 
Prez." de V. Ex. a ; Igualm. t e tem subido as arrematações 
dos Officios como agora mostro a V. Ex.a pela conta 
incluza assignada pelo Escrivão da Jun ta da Fazenda. 
Tenho j á humas esperanças bem fundadas no augmento 
do rendim. t 0 d 'Alfandega de Santos pelas rezões q.° 
igualm. t e j á expus a V. Ex.a Com afa l ta do Bispo Deo-
cezano ficou menor a Despeza desta Real Faz.d a , Por 
estas rezoens p." mayor segurança do serviço de S. Mag.e 

tomo a rezolução de conservar aqui todo o Rendim.10 dos 
Quintos q.e se acha nos Cofres, emandar da qui por diante 
o rendim. t o annual a S. Mag.1' o q.e agora pratico reme-
tendo aquantia de cento quarenta feoíto Marcos, sete 
onças, quatro oitavas, etr inta eseis grãos de Oiro do anno 
de 1789 primr.® do meu Governo, eserá precizo o cazo 
de mayor necessidade p." eu mudar deste sistema. Eu 
terei amayor gloria se poder remeter hum dia a S. Mag.e 

todos os seus Rendimentos, sem prejuízo do seu Real 
Serviço, conseguindo deste modo q.e esta Capitania sirva 
de augmento a Faz.d a da Mesma Snr.a em lugar deficar 
aseu Cargo. D.s G.e a V. Ex.a S.P.lG 29 de Janeiro de 
1790/ / 111.™ e Ex. m o S. r Mart.° de Mello e C a s t r o / / 
Bernardo Jozé de L o r e n a / / 



V — 44 — 

Senhora / / Em cumprimento da Regia Provizão do 
R.1 Erár io expedida na dat ta de seis de Janeiro do anno 
prox." pass.°, sedeu na Junta da R.1 Fazenda desta Capita-
nia posse e ju ram. t o a João Vicente da Fonseca do lugar de 
Escrivão Deputado delia, o Inspector dasua respectiva 
Contadoria Geral, emq.e V. Mag.d e foi Servida nomeallo 
pelo Seu Real Decreto de 6 de Novembro de 1788, deq/' 
selavrou o Termo incluzo, Copia n." 1. Logo q.e odito 
Escrivão entrou aservir oseu emprego, requereu á Junta , 
q.e como V. Mag.e houve por bem mandar em Seu Real 
Decreto, fosse metido em Folha com o Ordenado corres-
pond. t e aod." lugar lhe competia ode hum conto eduzentos 
mil reis com q.e foi creado, ereceberão todos os seus An-
tecessores, excepto oq.e veyo render pelas rezões ponde-
radas emseu requerimento esendo atendiveis á mesma 
Jun ta ascircunstancias q.e ofarião merecedor, lhe deferio, 
como sevé do Despacho nelle proferido, Copia n.° 2, man-
dando semetesse em Folha com oreferido Ordenado, em 
q. t o V. Mag.d c não mandasse o contrario, esse lhefizessem 
os Competentes discontos desde odia emq.° mostrou p. r 

Certidão te r embarcado na Corte de Lx."; não só da 
quantia de Seis Centos Mil reis, q.e selhe mandarão adi-
an t a r pelo Erár io Regio, constantes das Provizãns depar-
tecipação desta Jun ta nas dat tas de 19 de Janeiro, e 16 
de Abril do anno proximo passado, senão também dos 
cento e cincoenta Mil reis q.° p. r Decreto de 19 de De-
zembro de 1788, V. Mag.6 lhemanda sat isfazer annu-
alm. t e nessa Corte aseu bastante Procurador, como separ-
ticipou á refer ida J u n t a em Provizão de 12 de Fevereiro 
do anno pass.°, Certidão n.° 3. O que ponho na Real Pre-
zença de V. Mag.e, p.a q.e h a j a por bem de o Confirmar , 
visto recahir em hum Official benemerito, eestar nas 
circunstancias ponderadas. S. Paulo 29 de Janeiro de 
1790// Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill .m o eEx. m o S n . r / / Ponho na Prezença de V. Ex." 
o Rezumo incluzo com duas Copias N.o s Io e 2" assignado 
p.]° Contador Geral, de duas reprezentações q.e fes ao 
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Tribilnal da Jun ta desta Capitania q.e tanto o Cor.e l 

Çhristovão Per." d'Abreu, q.e foi primr.° Doado, como 
actualm. t e a Caza de Thomé Joaq.»1 da Costa Corte Real, 
individam. t e sem titulo algum cobrarão, ese achava ainda 
cobrando a ultima Caza Doada, os m£yos Direitos dos 
Gados, e Cavalgaduras q.e passão o Registo de Coritiba 
p." esta Capitania, criados desde ap. t e do Norte do Re-
gisto de Porto Alegre chamado da Pa t ru lha da Capella 
de Viamão até doreferido Registo de Coritiba, nascendo 
aquelle prejuízo das Rendas de S. Mag.^ do pouco zello 
dos Provedores da R.1 Faz. ( l a da quella Repartição. Avista 
do exposto estabelesceu-se em J u n t a a r recadar p." S. 
Mag.dR aquelle Rendimento, q.c hé Seu, eq.e q. t 0 ao q.'1 até 
agora tem cobrado asd. a s Cazas Doadas, sem titulo algum, 
senão afa l ta de zello dos Off . e s da Faz. d a da quella Re-
partição, S. Mag.d<- nosdeterminará oq.e fo r Servida, dan-
dose immediatamente Conta á mesma Snr.", oq.e agora 
sefas pelo Seu R.1 Erár io , e eu dou a V. Ex." pelo q. per-
tence á m." part icular Obrigação. 

Em conseq." detudo isto posse em Praça este Rendi-
mento, p." ser ar rematado porem não chegando a Conta 
q.e prudentem. t e sepode fazer, enão havendo ainda hum 
exacto conhecim. to do referido rendim. t 0 , f ica Adminis-
t rado este Triennio por Conta de S. Mag.d e p." ser Arre-
matado noseg. t e em Massa Jun ta nogrd.e Contracto, deq.e 

rezultará, hum grd.e augmento nos Rendim. t o s Reaes, não 
sendo pequeno, oq.e desde j á recebem os mesmos. 

D.s G.e aV. Ex." S. P. l c 4 de Fevr." de 1790// Ill.m0 

eEx. m o S. r Mart inho de Mello eCas t ro / / Bernardo Jozé 
de L o r e n a / / 

111.1110 eEx. m o S . r / / Os Novos Impostos q.e pagão as 
V. l a s desta Capitania erão até agora cobrados pelos res-
pectivos Conselhos, em q.e havia as mayores dezordes; 
P." as evitar julgou-se conveniente em Jun ta por-se em 
Praça oreferido Rendim. t o , q.e consestia até agora em 
10:957$200 l-s., com efeito .assim sepraticou, a r rema-
tando-se pelo Triennio q.e tem principio neste Anno de 

« 
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1790, pela quantia de 13:870$000. rs, excedendo esta nova 
arrematação ao Rendir . t o antigo 2:909$800 rs. alemdas 
Propinas p.u S. Mag.de , o q.e tudo consta da Certidão in-
clusa do Escrivão da Jun ta da Fazenda. D.s G.e aV. 
Ex." S.m P.10 4 de Fevereiro de 1790// Ul.mo eEx. r a o S. r 

Martinho de Mello e Cas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / O Rendim.'0 do Subsidio Lite-
rár io q.e até agora consistia em 2:078$100 rs, achouse 
em Jun ta mais conveniente por-se em Praça, como Con-
tracto, oq.e assim sepraticou, arrematando-se no Trien-
nio q.e principia neste anno de 1790, pela quantia de 
5:080$000 rs, alem das Propinas de S. Mag.de , como 
consta da Certidão inclusa do Escrivão da J u n t a da Fa-
zenda. D.s G.e aV. Ex.a S.m P.10 4 de Fevr.° de 1790.// 
Ill.mo eEx. m o S. r Mart inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de Lorena / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / Na Fortaleza de S. t o Amaro da 
Bar ragrd . e da V.a, e Praça de S. t o s seachava prezo Joaq.m 

Gomes deEscovar, oqual sendo Soldado da Cavr.a da Le-
gião de Voluntários Reaes, etendo dezatendido com pan-
cadas ao Por ta Estand. t e dasua Comp.a, no Rio Pardo, 
foi ali sentenciado apennade Morte p. r Conselho de 
Guerra, esendo remet.0 ao Rio de Janr.°, fugio da Prizão 
esepassou a Buenos Ayres, onde se Ordenou com Reve-
rendas falças, evoltando aesta Capitania, sua Pat r ia , foi 
pelo Bispo Diocezano mandado prender á Ordem de S. 
Mag.d e , ult imamen. t e , não sei por q.e incidente teve oca-
sião de fug i r , logo f i s prender o Comand. t e da Fortaleza, 
enão achando indícios deq.e elle fosse culpado, sendo alem 
disto aFortaleza aberta pela p. t e da ter ra , conservandose 
od.° Prezo, havia m. t o s annos com a Fortaleza por home-
nagem, mandei soltar od.° Official comand. t e , achando q.e 

devia por na Prez." de V. Ex.a este süccesso. Por esta 
ocasião devo reprezentar aV. Ex. a q.e na Cadeya Publica 
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desta Cid.e seachão igualmen. t e F ran . c o X. e r Ferr . a , Cabo 
d 'Esquadra da Cavr. a da Legião, q.e passandose a Buenos 
Ayres, veyo aqui ordenado com Reverendas falças, e Jozé 
do Amaral tãobem Cabo d 'Esquadra do Regim. t o de Infa." 
da Praça de S. t o s , oqual estando Comand. t e do Registo de 
Coritiba sepassou aos Castelhanos, evoltou do mesmo 
modo Ordenado com Reverendas falças, forão mandados 
recolhei- á Cadeya pelo Bispo Deocezano á Ordem de S. 
Mag. ( le ondeseachão. Destes t res homens j á Fran. c 0 da 
Cunha deu Conta aV. Ex." por t res Off o s de 2 de Junho 
cie 1784. Fico na delig." deprender oq.e fugio, epor estes 
dous últimos peço aV.Ex." queira interceder a S. Mag.de , 
pois se conduzem m. t o bem, com m. t a humildad.e epacien-
padecendo emhuma Prizão e de m. t o s annos inf ini tas mo-
léstias; em. to mayores necessidad.es D.s G.eaV. Ex.a S. 
P.10 20 de Mayo de 1790//I l l .m o eEx.m o Snr. Mart inho de 
Mello e Cas t ro / / Bernardo José de Lorena / 

111.mo eEx. m o S . r / / Com esta ponha na Prez." de V. 
Ex.a a Relação dos Habitantes desta Capitania, dividida 
nas des Classes, conf.e a Ordem de S. Mag.e D.s G.e a V. 
Ex.a S. P.10 20 de Mayo de 1790/ / Ill .m o eEx. m o S. r Mar-
t inho de Mello e C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

I l lm o eEx. o m S.1 ' / / Com esta Remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas, pelas quaes será prez. t e a V. 
Ex." não haver culpado algum. D.s G.e a V. Ex.a S. P. lQ 

20 de Mayo de 1790 / / Ill.mo eEx. m o S. r Mart inho de Mello 
e Cas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / . 

Ill.mo e Ex . m o S . r / / Es ta acompanha os Mappas de 
Legião de Voluntr .o s Reaes desta Cid.e edo Regimt.0 de 
In fan t a r i a da Praça de S. t o s , pelos quaes será prezente a 
V. Ex.. o estado emq.e seachão. D. s G.e aV. Ex.a S. P. lQ 



— 48 --

20 de Mayo de 1790// Ill.mo e Ex. r a o S. r Martinho de Mello 
e Cas t ro / / Bernardo Jozé de Lorena/ 

P. S. Aproveitome desta o cazião p.a requerer aV. 
Ex.a apronta remessa de outro Fardam. t o completo p.a 

cada hum destes corpos, sem oqual senão podem conser-
var no aseyo em q.e se achão. 

Ill.mo eEx.m o S . r / / Com estaserá Prez.e a V. Ex.a o 
Mappa das Tropas Auxiliares desta Capitania, pelo qual 
consta o seu Estado. Finalm.e achão-se estas Tropas com 
seus Uniformes fasendo bem pouca diferença das Pagas. 
Eu mesmo nuncacuidei ver Auxiliares emsemelhante Fi-
gura. Tudo sedeve a Carta Regia de 2 de Nobr.° de 1787, 
q.° setem aqui posto emexecução, fasendose as Revistas 
como S. Mag.de Ordena. D.s G.e aV. Ex.a S.m P. l c 20 de 
Mayo 1790// Ill.mo eEx.m 0 S.r Martinho de Mello e Cas-
t r o / / Bernardo Jozé de Lorena / / 

Ill.m0 e Ex. m o S . r / / A Legião deVoluntr.08 R. e s desta 
Cid.e eo Regim. t 0 delnfr." da Praça de S. t o s tem existido 
sem Quartéis proprios em cazas tomadas aseus Donos 
sem sepagarem os seus alugueres ha m. t o s annos, ecom 
m. t o incomodo das refer . a s Tropas, não podendo os Arma-
mentos conservaremse nadevida Limpeza sem hum exce-
civo trabalho. Por estas justas rezões me animei afazer 
o Quartelda Legião por ser omais deficultozo, de q.e 

rezulta utilidad.e a R.1 Faz. ( l a ; oBem do Serv.°, e Beneficio 
aos Donos das Propried.e s , q.e rogão ao Ceo mil bens a 
SM(,e por esta Mercê. Com efeito fica inteiram.0 con-
cluída esta Obra até o S. João prox.° enão merezolvi até 
agora afa lar a V. Ex." nesta Matéria, porq.e não São Pro-
jectos oq.e vale, mais sim oq.e se acaba. Remeto a V. Ex.a 

a Planta Iconografica com avistados Quartéis dentro, de 
Olho dePassaro, eo Peripeito doLado Principal, tudo deli-
niado p.lD Enginr.° João da Costa Ferr. a , q.e até temfeito 
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oserv." de M.e da Obra, com omayor Zello, Economia, e 
Activid.e, este hábil off . a l tendo debaixo das suas Ordens 
o Ajud. e Enginr.0 Ant.° Roiz Montezinhos andão conclu-
indo o Cam." da Serra do Cubatão, obra damayor import.® 
p.a o Comercio, ep.a aum. t 0 da R.1 Faz . d a pela mayor 
frequencia de passagès abem do Contracto do Cubatão de 
Santos, Sobre esta Obra tão necess." ecom q.e meyos se-
tem feito falarei quando estiver concluída em Off.° pi'0-
prio. João da Costa Ferr." tem sido m. t 0 util nesta Capi-
tania, não só ao serv.° de S. Mag.e, mas aoPublico. Tem 
ensinado aeste Povo omodo defazerem os seus Edifícios 
com bom gosto, emenos despeza, ensinando igualm. t e os 
Pintores, tem derigido omodo dese- calçarem as Ruas desta 
Cid.e, e já m. t a s dellas estão acabadas, eficarão excelentes, 
por estas rezões hé estimado até do Povo. A Obra dos 
Quartéis tem sido fei ta concorrendo p.a ella as Princi-
paes Peçoas desta Cid.e, devendo eu agora até p. r esta 
resão mais dizer bem dos Paulistas aV. Ex.", epedir-lhe 
oreprezente assim aS. Mag.cU" p.a os conhecer, alem disto 
tem-se mettido Agulhas p. r Alfinetes como V. ex.a mere-
comendou. Aporção de Dinr.° q.e dispendeu S. Mag.d e . 
não apoço declarar emq. t o não se acabar totalm. t e a Obra, 
quando eu remeter esta Conta com toda aClaresa a V. 
Ex.a , q.e me paresse não passará pouco mais ou menos 
dehum conto de Reis, poderá V. Ex.a mandar avaliar 
aobra p. l o s Profeçores dessa Cid.e, econhecer oq.e S. Mag.d e 

dispendeu. As Cavalharisses cabem em cada huma som.e 

vinte Cavallos, p. r q.e não podem, nemdevem conservar-se 
todos naCid.'*, e p. l a s rezões q.e j á ponderei aV. Ex.u D.s 

G.ü aV. Ex." S. P. '° 20 de Mayo de 1790/ / Ill.m° eEx. m o 

S. r Mart.° de Mello e C a s t r o / / Bern.° JozédeLorena. / / 

Ill.mo eEx . m o S . r / / Ponho na Prez." de V. Ex." aRe-
lação incluza assign." p.10 Escrivão da J . t a da Faz.d a , por 
onde sevé ter crecido oRendim. t o da R.1 Faz . d a no tempo do 
meu Governo aquantia devinte ecinco contos cento ses-
senta edous mil evinte nove reis, no Triennio q.e vai cor-

4 
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rendo. D.s G.e aV. Ex.a S. P.lG 20 de Mayo de 1790/ / Ill.mo 

eEx. m o S. r Mart.0 de M.° e C a s t r o / / Bern.0 J . e de 
L o r e n a / / 

Ill .m o eEx . m o S . r / / J á dei par te a V. Ex.a de haver 
falecido nesta Cid.e o M.e de C.° eu interinam. e havia 
nomeado p.a o Terço daCom.c a deParnagua Manoel Ant." 
de Araújo , p. r esta o cazião passei da mesma sorte p." 
aquelle lugar Agost.° Delg.° eArouche, da melhor gente 
desta T e r r a ; Igualm.0 passei p.a oTerço de S. t o s na anz.1 

de Silv.0 H. e s Ayres daCunha ao M.e de C.° agreg.0 ao 
1.° Terço desta Cid.e Jozé Romão Jenout, emq. t o S. Mag.d" 
não determinar ocontrario. D.s G.e aV. Ex.a S. P. l c 20 
de Mayo de 1790/ / Ill.mo eEx. m o S.r Mart." deM.° eCas-
t r o / / Bern.° J . e de Lorena / / 

Ill .m o eEx. m o S . r / / Com esta será Prez. e aV. Ex.a o 
Mappa daCarga q.e t r anspor ta da V.a ePraça deS. t o s em-
direi tura p.a essa Cid.e o Navio N. S. da Pied.e eAlbu-
querque, de Joaq.m Pedro Quintella, de q.e hé Mestre Jozé 
Alves Leal; pareceme q.e o Comercio de S. t o s leva os me-
lhores princípios, e a Alf.a poderá vir aser hum dia o 
principal Rendim. t o de S. Mag.e nesta Capitania. D.s G.'1 

aV. Ex.a S. P. '° 20 deMayo de 1790/ / Ill. ino eEx. m o S. r 

Mart.0 de M.° eCastro/ ' / Bern.° J . e de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / O Mestre do Navio N. S. r a da 
Pied.e e Albuquerque Jozé Alves Leal leva aentregar á 
Ordem de V. Ex.a Duas Antas vivas. D.s G.e aV. Ex.a S. 
P . l c 20 de Março de 1790 / / 111.» eEx.° S. r Mart." de M.° o 
C a s t r o / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
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Ill.m° eEx. m o S . r / / Estando j á abordo do Navio N. S.a 

daPied. e eAlbuquerque os meus Off . s p.a V. E x . \ fu i obri-
gado ademorar asua Par t ida , por ter recebido Hum off.° 
doVice Rey do Estado Luis deVasconcellos eSouza, q.e 

remeto p. r Copia deb.° do N.° 1.°, em Conseq." deoutro q.e 

lhedirigio oVice Rey de Buenos Ayres D. Nicolao D'Arre-
dondo, q.e igualm. t e Remeto debx.° do N.° 2.° Dam." Res-
posta ao Vice Rey do Estado q.e aprez.10 debx.0 do N.° 3.° 
verá V. Ex.a o q.e mepareceu q.e sedevia responder ao 
Vice Rey de Buenos Ayres, conforme as Ordens q.° euti-
nha communicadas p.1" V. Ex.", ecomo od.° Vice Rey não 
duvida q.e anossa Divizão Portuguesa espere em Curu-
guat i ; julguei q.e devia passar adeclarar-lhe otempo da-
par t ida daExpedição, não podendo salvar doutra sorte 
anossa boafé, não avendo perigo devida dos Vassalos de 
S. Mag.e, ecomo não tenho recebido ordem contraria , 
executo o q.e j á declarei aV. Ex." nomeu Officio aeste 
respeito de 26 de Outubro de 1789. Em conseq." disto 
desde logo principio aservir-medo dinr.0 dos Quintos q.° 
aqui se acha, eprocurarei sempre hir remetendo odinr.0 do 
mesmo Quinto annual. Devo lembrar aV. Ex." q.e aSub-
divizão q.e vai ao Jau rú chega ahuma distancia denão 
poder ser socorrida deS. Paulo, epor esta rezão quando fo r 
tempo, heideescrever de Officio ao Cap.m Gen.aI de Matto 
Groço p." lhe assistir, esatisfazer-se despois estadespesa, 
por esta Capitania, oucomo S. Mag.e determinar, V. Ex." 
declarará, aquelle Gen.al ou amim mesmo, oq.e sedeve 
obrar . Os Astronomos precizão absolutam. t e do Óculo 
Acromatico que daqui seinviou p." ser concertado em 
Londres, como declarão nasua Nota inclusa n.° 4.°, pe-
dindo aomesmo tempo os Almanacs Náuticos Ingleses, 
porq.° os q.e t rouxerão f indão neste anno de 1790. Por 
esta ocasião daDemarcação sou obr.° apedir a V. Ex." 
Polvora, porq.e as Ti-opas de S. Mag.° em S. P '° t rabalhão 
como manda oRegulam. t o , a Demarcação leva muita, ea-
lemdisto os Exercícios d 'Art i lharia consome q. t 0 V. Ex." 
sabe m. t o bem. 

D.s G.e aV. Ex." S. Paulo 7 de Junho de 1790// 
111.mo eEx. m o S. r Martinho de Mello e C a s t r o / / Bernardo 
Jozé de L o r e n a / / 
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NB. As Copias dos Off . o s de q.e neste sefas men-
ção vão regis tradas nos seus competentes Livros. 

Ill.mo e Ex . m o S . r / / Receby pelo Navio S. t o s Márt i res 
aCar ta deV. Ex." de 6 de Junho do Corr.e , em q.1' aviza 
recebido omeu Off.0 de 20 de 8b.° de 1789, sobre a De-
marcação, dizendome q.e esta matér ia pede consiuerada 
resposta; Naquelle meu Officio declarava feu aV. Ex." q.e 

concluída aminhanegociação como Vice Rey de Buenos 
Ayres, af im denão ar iscar a Par t ida Portuguesa, a ter 
demorajunto ao Ygatemi, passaria, sendo perguntado, 
adeclarar otempo em q.e elladevia sahir da qui senão 
recebesse antes ordem contraria. Passarão-se quazi oito 
mezes até odia de 6 de Junho deste anno emq.e recebi o 
Off.0 do Vice Rey doEstado de 17 de Mayo, acompanhado 
deoutrodonovo Vice Rey de Buenos Ayres D. Nicoláo 
Arredondo, pedindo declaração dotempo em q.e devia sair 
deS. Paulo aDivizão Portuguesa, pois estava de Acordo 
de q.e esta seencaminhasse em direi tura á V." de Curu-
guati, enão tendo recebido outra Ordem de V. Ex.", pas-
sei adeclarar ao Vice Rey doEstado, por hum Off." do-
mesmo dia 6 de Junho, q.e a Divizão sahiria daqui por 
todo omes deAbril de 1791, como j á tive ahonra depor 
na Prez." de V. Ex." pela m." Cartade 7 do mesmo mes 
deJunho remet." pelo Navio N. Sr." daPeid.e eAlbuquer-
que. Reflectindo agora no Off.° deV. Ex." emq.1-' mectis 
,q.e esta matér ia pede considerada resposta, eq.1 por hum 
Navio que vem ao Rio de Janr.0 , me escreve mais lar-
gam.u , tomo aRezolução q.1 me dictão as m. a s poucas luzes. 
Asdespezas q.e até agora tem feito S. Mag.' empreparos, 
são unicam. t e as Canoas, q.e se achão prontas, emq.e não 
podehaver perjuizo, p.1" q.e não sendo precizas até seven-
dem m. t 0 bem, suspendo oresto; seentretanto receber 
ordem de V. Ex." p." mandar aexpedição, eesta ordem me 
chegar atempo de se poder aprontar no tempo declarado 
ao Vice Rey de Buenos Aires, executase logo; deoutra 
sorte tomo opartido de f ingi r doente o Astronomo de S. 
Mag. t l e Bento Sanches d'Orta, aq.m j á mando p." o Rio 
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de JaniV atitulo de mudar de Ar, por ser oclima de 
S. Paulo m. t o f r i o ; enos principios de Fevr.° q.e vem 
escrevo ao Conde de Rezende p." avizar ao Vice Rey de 
Buenos Ayres, q.e pelamolestia da quelle Astronomo, não 
podeter lugar aexpedição senão p." o Anno seg.e, entre-
tanto S. Mag. a e medeterminará omais q. fo r Servida. 

Espero q.e V. Ex." sepersuada q.e eu não temo t r a -
balho, nem passar p.10 ' cuidado q.e meresse esta impor-
tantíssima Delig.", eq.e o grd. e dez.° q.e eu tenho deservir 
bem a S. Mag.de , me fas sempre recear, não poder acer-
t a r com o q.e fo r mais do seu Agrado. D.s G.e aV. Ex.a 

S. Paulo 10 de Setembro de 1790/ / Ill.m° e Ex. m ° S. r 

Martinho de Mello e Castro,// Bernardo Jozé de L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx.m o S n r . ' / / Com esta ponho na Prez.a deV. 
Ex." a Relação dos Habitantes desta Capitania, dividida 
"as des Casses confr . e aOrdemdeS. Mag.e D.s G.e aV. 
Ex." S. P.'° 22 de Marco de 1791/ / 111.™ eEx.™ S.1' Mart." 
de M.° eCas t ro / / Bern.0 J . e de L o r e n a / / 

111.mo e Ex . m o S n r . / / Es ta acompanha os Mappas da 
da Legião de Voluntários Ax.e s desta Cid.^' edo Regim. t o 

de Infr.» da Praça de S. t o s , pelos quaes Será prez. t e aV. 
Ex." o Estado em q.e Se achão. D.s G.e a V. Vx." S. P.lD 22 
de Março de 1791/ / Ill.mo eEx.° S. r Mar t ." / / eCastro Bern.° 
J - e de L o r e n a / / 

Ill.m° e Ex . m o Snr. Com esta será Prez. t e aV. Ex." 
0 Mappa das Tropas Aux. e s desta Capitania, p.'° qual 
constaoseu Estado. D.a G.e aV. Ex." S. P. lD 22 de Março 
de 1791/ / 111.» eEx.° S. r Mart.0 de M." eCas t ro / / Ber.° 
JozédeLorena/ / 

Ill.mo e Ex. m o Snr. Com esta será Prez. t e aV. Ex." o 
^lappa da Carga q.e t ranspor ta daV." ePraça de S. t o s em 
direi tura p." essa Cid.e o Navio Mercúrio de Bernardo 
Clamouse, deq.e hé M.e João Francisco Lima. D.s G.e aV. 
Ex." S. P.io 22 de Março de 1791/ / 111.® e Ex." S. r Mart." 
de M." eCas t ro / / Bernr.» J.l> de L o r e n a / / 
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111.mo eEx. m o S n r . / / Examinandose nesta Jun ta da 
R.1 Faz. d a a Irregularid. e comq.e seachava arremat.0 o 
Contracto das En t radas p.a todas as Minas desta Capit.* 
oTrienio q.e teve principio no 1.° deJanr.0 de 88, desorte 
q.e sedeveria antes ju lgar huma Adm. ç a o part icular, cal-
culandose pouco mais oumenos essa em umconto de reis 
oprejuizo p." aR.1 Faz. d a nos l . o s dous anos, foi logo posto 
em Praça orefer.0 Contracto p." oterceiro ano, confr . e 

as Ord.e s de S. Mag.cle, enão havendo lançadores ficou 
por Adm. e a o Regia. Nofim do ano dasobred." Arrema-
tação, tornou logo apor-se em Praça o Contracto, ese 
ar rematou como determina as re fe r . a s ord^s, ao D.o r 

J . e Vás de Carv.0, p.a o Trienio q.e teve principio no 1." 
de Janr . 0 do Cor.e p.10 preço certo de 4:251$000, exce-
dendo esta Arrematação á do Trienio q.e findou no ult.° 
de Dez.0 de 1787, Mil reis, alem dehum p. r C. to p.a aObra 
Pia e 4 p. r C. t0 p.a Munições de Guerra. D.s G.e a V. Ex.'' 
S. P.10 22 de M.ço de 1791// 111.° e Ex.» S. r Mr.° de Mello 
e C a s t r o / / B.° J . e de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / No meu Off.0 de 10 de Setbr." 
de 1790 q.e dirigi aV. Ex.a sobre as Demarcações, em-
conseq.a de outro q.e t inha receb.0 de V. ex.u comdata-
de6 de Junho do mesmo aiio, dizia eu q.e senão recebesse 
pozetivas Ordes p." fazer sahir da qui aExpedição, ou 
ainda vindo não chegassem atempo depoder aprontar-se 
aPart ." p.a omes de Abril, como t inha sido declarado ao 
Vice-Rey de Buenos Ayres, e igualm.e eutinha partici-
pado a V. Ex.» p. r hum Off.° de 7 de Junho de 1790 remet.0 

p.10 Navio N. Sr.a da Pied.e eAlbuqr.0, tomava opartido 
def ingir doente o Astronomo de S. Mag.° Bento Sanches 
d 'Orta, aquém logo mandei p." o R.° de Janr." atitulo 
demudar de Clima, edar mais cor aeste Neg.°, eq.1' nos 
princípios de Fevr.0 passaria aescrever ao Conde de Re-
zende; p.a avisar ao Vice-Rey de Buenos Ayres do emba-
raço q.e t inha ocorrido p.a não poder par t i r aExpedição, 
enão tendo efectivam.e nova Ordem de V. Ex.a, escrevi 
em 9 de Fevr.0 do Corr.e ao C.e deRezende, aCar ta q.e 
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incluza tenho ahonra de Por PorCopia na Prez.a de V. Ex." 
G.e aV. Ex." S.m P. '° 22 de Março de 1791/ / 111.» eEx.» 

S. r Mart.° de M." eCas t ro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m o S n r . / / No dia 4 de 8 br.» de 1790, en-
trou a Legião deVoluntr.o s Ax. e s nonovo Quartel, de q.e 

j á remeti aPlanta aV. Ex.", enelle se acha aquartelada. 
Pelo Autto d'Avaliação incluso n.° 1." ep." Cert .m tão bem 
inclusa n.° 2.° assign." p.'° Escrivão da J . t a da Faz. d a co-
nhecerá V. Ex." autilid.e q.e rezulta a S. Mag.u, alemdoBem 
do seu serviço. D.s G.e aV. Ex." S. P. '° 15 de Abril de 
1791/ / Ill.™o e Ex.1110 S. r Mart.» de Mello eCas t ro / / B.° 
J . e de Lor ." / / 

Ill.mo e E x . m o S n r . / / Como vem Concorrendo m. l o s 

Navios aoPorto deS. t o s , Ordenei ao Astronomo deS. Mag.u 

Fran . c o deOliver." Barbosa fosse fase r as observações 
Astronômicas precizas, p." mais facilm.e ecom mayor 
segurança poderem osrefer .o s Navios demandar oPorto, 
eent rar asua Barra , oq.e elle executou, eV. Ex." verá 
nopapel incluso, ecomo V. Ex." poderá querer comunicar 
estas observações á Praça de Lx." poresta rezão tenho 
ahorrã deas por nasua Prez." 

D.s G.e aV. Ex." S. P.'° 15 de Abril de 1791/ / I11.J 

eEx." S. r Mart." deMello eCas t ro / / Bern.° Jozéde Lorena / / 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / Achandose Vago oPosto deCor.01 

do Regim. t 0 de Dragões Aux. e s desta Capit." por morte 
de Bonifácio Jozé d 'Andrada q.e exercia, de q.e j á dei 
conta aV. Ex." emhum O f f d e 26 de 8 br.° de 89 passei 
aCor.e l , o Ten.e Cor.el do mesmo Regim. t o , econfirm.» p.r 
S. Mag.c Policarpo J o a q . m deOlivr.", passando aTen.e 

Cor.el efectivo, o Ten.e Cor/'1 Agreg." á Cav." Ligeira Jozé 
ManoeldeSá, q.L' alemdeter huma conducta exemplar teve 
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otrabalhode fazer os pagam. t o s naobra dos novos Quar-
téis, sendo hum dos q.e concorrerão tão bem com oseu 
dinr.0 p.a omesmo fim. D.s G.° aV. Ex." S. P.10 15 de 
Abril de 1791/ / 111.° eE::.° S. r Mart.° de M.° e Cas t ro / / 
Benr." J . e de Lor . a / / 

111.mo eEx. m o S n r . / / Com esta será Prez. t e aV. Ex.a 

o Mappa da Carga q.e t ranspor ta daV." ePraça de S. t o s 

em direi tura p.a essa Cid.e o Navio SS. Mártires, Tri-
umfo do Mar, de Jacinto Frz. e Bandr.'1, de q.e hé M.e Ant." 
Luis da Piedade. D.® G.e aV. Ex.a S. P.'° 15 de Abril 
de 1791/ / 111.° e Ex." S. r Mart." deM.° eCas t ro / / Bern.° 
J . e de L o r . / / 

Ill .m o
 e E x . m o S . r / / O Mestredo Navio S. t o s Mártires, 

Triumfodo Mar, Ant." Luis daPied.e leva aent regar á 
ordemde V. Ex." Duas Emas vivas. D.s G.e aV. Ex.a S. 
P.10 15 de Abril de 1791/ / 111.» eEx." S. r Mart." de M." 
eCas t ro / / Bern." J . e de Lor."//' 

Ill.mo eEx. m o S n r . / / Tendome Reprezent." o Ten/'-
de Cavr." da Legião deVoluntr.08 Ax. e s F ran . c o Jozé 
Teixr." de Negr.o s omizeravel estado emq.e se acha ata-
cado dehum Stopor, ecom princípios do graviss." mal de 
S. Lazaro, e fazendo-me certo isto mesmo com attesta-
ções detodos os Profeçores desta Cid.e emq.e declaravão 
q.e só poderia ter remedio, retirando-se emidiatm. t e p." a 
Europa, ul t imam. t e mepedio lheconcedesse Licença, pois 
q.e asua moléstia lhenão permitia a pedilla a S. Mag.'\ 
econhecendo eu aPied.ü da Mesma Snr.", p.a com os seus 
fieis Vassalos, merezolvi aconceder-lhe huma Licença, q.e 

excede am." Jurisdição esperando, q.e Seja Sirv." confir-
mala, avistade tão just if icadas Cauzas. 

D.K G.e oV. Ex." S. P. '° 15 de Abril de 1791/ / 111." 
eEx." Snr. Martinho de Mello e Cas t ro / / Bern." Jozé de 
L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx.mo S n r . / / Com esta Será Prez.e aV. Ex.a 

o Mappa da Carga q.e t ranspor ta daV.a ePraça de S. t o s 

emdeireitura p.a essa Cid.e oBergantim Carmo, eBom 
Fim, de q.e hé M.e Francisco deFar ia Salgado. D.s G.e 

aV. Ex.a S. P. '° 4 de Mayo de 1791/ / Ill.m° eEx. m o S. r 

Mart." de M.° eCas t ro / / Benr." J . e de Lorena/ ' / 

Snr." 

Mandame V. Mag. l le q.e informe com omeuparecer, 
sobre o requerim. t o de João Gomes Guim.es q.e pertende 
asua Confirmação no Posto deCap.m da 2.a Comp.a da 
Orden.«a desta Cid.e, em q.e o Provi p. r Patente de 30 
de Setbr.0 de 1788, declarando a Ordem p. r q.e se acha 
agreg." em Ten. t e Cor.el o Cap.m q.e ocupava antece-
dentem. t e orefer." Posto. Tem sido pratica constante 
nesta Capitania oproverem os Cap.es Gen.es, off . e s 

agreg.o s , quando achão q.e assim convém ao Serv.° de V. 
Mag.e. O Cap.m da 2." Comp.a da Orden.a Jozé Manoel de 
Sá, q.e passou a Ten. t e Cor.el Agreg.0 do Regim. t o de 
Cavr." Ligeira Aux. a r , hé m. t o hábil, etem sido empreg." 
endilig.as importantes do serviço, em q.e setemconduz.0 

excellentemente, ep. r estas mesmas rezões, foi provido 
naquelle Posto eult imam. t e nodeTen.e Cor.e l efectivo do 
Regim. t o deDragões Aux. e s q.e se achava vago p. r ter 
passado a Coronel do mesmo Regim. t o , aTen. t e Cor.el 

efectivo eComfirmado, Policarpo Joaq.m de Oliveira, o 
q.e tudo tive ahor rã dePor j á naPrez.a de V." Mag.e p.lQ 

Secretario d 'Estado competente esendome Proposto pela 
Camaradesta Cid.e p.a oPosto de Cap.m dad.a 2.a Comp.a 

d'Ordenança o Alferes João Gomes Guim.es, nelle oProvi 
como determinaõ as R.e s Ordos, p. r ter todas as qua-
lid.es necessarias p." bem o exercer, se V. Mag.1' for 
Serv." deoConfirmar. S. P.lG 8 de Julho de 1791/ / Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria p. r Graça deD.s RaynhadePortugal , edos 
Alg.08*, d'Aquem, ed'Alem Mar, em Áfr ica Snr." de Guiné 
etc. Faço Saber avós Gov.or e Cap.m Gen.aI da Capitania 
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de S. Paulo, q,e no Meu Cons." Ultramar." requereu João 
Gomes Guim.es confirmação no Posto de Cap.m da Seg.cla 

Comp." da Orden.«a dessa Cid.e, em q.e vós oProvestes p. r 

Patente de 30 de Getbr." demil Sete centos oitenta eoito, 
essendo visto seu requerim. t o SouServ." Ordenarvos, Infor-
meis como vosso paresser, declarando a Ordempor q.e — 
se acha agreg." emten. t e Cor.e l o Cap.m , em cujo Posto 
provestes oSup. t e ARaynha N. Snr." omandou pelos 
Conselhr.os doSeu Cons.0 Ul t ramarino abx." assign.* 
Caetano de Bri t to e Macedo afes em Lx." aoito de 8 br." 
demil sete centos enoventa. DestaCemreis = OSecre-
tario Joaquim Miguel Lopes de Lavre afes escrever == 
João Pereira Caldas = João Batista Vás Pereira = / / 

Snr.» 

Ordename V. Mag.cle q.e informe com omeu Parecer 
aresp. t o do Requerimento do Sarg. t 0 Mor de Dragues 
Aux. e s desta Capitania Teotonio Jozé Zuzarte, q.e per-
tende licença p." hir aessa Corte anegocios q.e precizão 
dasua pessoal assistência. Reprezenta osup. t e q.e fale-
cendolhe hum Tio, e hum Irmão ab intestado, lhe consta 
terem levado j á descaminho algus bens moveis, ede raiz, 
q.e elles deixarão, sendo necess." asuaprez." p.a não perder 
oresto; alem disto dis q.e tenho hum filho seu há cinco 
anos no Collegio da Purif icação de Évora, econstandolhe 
ter estado m. t o doente, dezeja ver se está ou não nos 
termos deseguir os Estudos da Universidade p." s e fo rmar ; 
estas rezões Just if icadas, oconstituem digno de V. Mag.( le 

lheconceder aGraça q. suplica se assim for do Seu Real 
A g r a d o / / S. P.10 8 de Julho de 1791 = Bern.0 Jozé de 
Lorena = 

Dona Maria por Graça de D.s Raynha dePortugal 
edos Alg.es d'Aquém ed'Alem Mar, em Áfr ica Snr." de 
Guiné etc. Faço saber avós Gov.or e Cap.m Gen.al da 
Capitania de S. Paulo, q.e por par te de Teotonio Jozé 
Zuzarte, Sarg. t o Mor nessa Capit." seme representou 
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aprecizão q.e t inha devir aesta Corte anegocios q.e pre-
cizavão dasua peçoal assit.", sem oq.e senão podião con-
cluir ; esendo visto seu requerim. t o Sou Serv." ordenar-
vos informeis com Vosso parecer. ARaynha N. Snr." 
omandou pelos Conselhr.os do seu Concelho Ul t ramarino 
abaixo assignados. Caetano de Brito e Macedo afes era 
Lisboa a 12 de 9 br.° de 1790. DestaCem reis = OSecre-
tar io Joaq.m Miguel Lopes de Lavre = afes escrever = 
Joaq.m Per." Caldas = João Batista Vás Pereira = / / 

Ill.mo eEx. m o Snr. = O Conde deRezende meremeteu 
oOff." doVice Rey de Buenos Ayres D. Nicoláo d 'Arre-
dondo, dirigido a Fran . c o da Cunha deMenezes, q.e ponho 
na Prez." de V. Ex." debx.° do n.° 1.°, por este motivo 
escrevi directam. t e aomesmo Vice Rey deBuenos Ayres 
am." Car ta com adat ta de 28 de Junho docorr.0, q.° 
igualm.e mostro debx.° do n.° 2.° 

Restame ultimam.e dizer aV. Ex." q.L' continuarei 
ainsistir nomesmo motivo demolestia do Astronomo 
Bento Sanches D'Orta, emq. t 0 não receber outra Ordem. 
D.« G.e aV. Ex." S. P.10 31 de 8 br.» de 1791 = 111.™ 
eEx. m o S.1' Mart.0 de M.° eCastro = Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 

NB. As Copias de q.e neste sefas menção seachão 
lançadas no seucompetente Livro. 

Ill.mo eEx. m o Snr. — Com esta Remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas pertencentes ao ano de 1790 
p. l a s quaes Será prez.e a V. Ex.", não haver culpado 
a lgum. 

D.8 G.e aV.Ex." S. P. '° 31 de 8 br.° de 1791/ / Ill.m" 
eEx. m o S. r Mart." deMello eCas t ro / / Bernardo Jozé de 
L o r e n a / / 
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Ill.mo eEx. m o S. r = Ponho na Prez." deV. Ex." as 
Propostas da Legião de Voluntr.o s Aux.e s , do Regim. t 0 

delnfr ." daPraça de S. t o s . Os Off . e s de q.tí nellas sefas 
menção ficão inter inam. t e no exercício dos seus Postos, 
esperando asua confirmação, e meparece terem todas as 
qualid.es necéss.as não tenho outras observações q.e fazer 
prez. e s aS. Mag.d e q.e determinará o q.e fo r mais doseu 
Real Agrado. D.s G.e aV. Ex." S. P. lQ 31 de 8 br.0 de 
1791/ / 111.® eEx.° S. r Mart.0 de Mello eCastro = Bem.® 
J . e de L o r e n a / / 

Il l .m o eEx . m o S . r / / O Mestre do Navio Penhade 
França, e Silvr.", Ant.° JozedeCarv.®, leva aentregar á 
Ordem de V.Ex.", hum Urubu Rey, vivo; As aves carní-
voras mais conhecidas aqui são os Urubüs Negros, a q.e 

tão bem chamão Corvos, ainda q.e tem m. t a diferença 
dos q.e conhecemos na Europa, entre elles ha huns bran-
cos como o q.e prezentem. t e remeto a q.e chamão Urubus 
Reys, a q.m os Negi-os respeitão detal sorte, q.e qd.° en-
contrão algum Boy, ou Cav.® morto não sechegão a co-
mer, senão qd.® aquelle tem acabado, como são m. t o difi-
cultozos de apanhar emenão lembra ter visto sem.e Ave 
no Muzeo de S. Mag.e eser bast e novid.e estimarei q.° 
chegue vivo. D.s G.e aV. Ex." S. P. lQ 31 de 8 br.0 de 
1791 = III.0 eEx.° S. r Mart.0 de M.0 e C a s t r o / / Bern.° J . e 

de L o r e n a / / 

Ill.mo eEx. m o S . r / / Ponho na Prez." deV. Ex." o Mappa 
da Carga q.(' t ranspor ta da V." ePraça deSantos, emdirei-
tu ra p." essa Cidade aGalera PenhadeFrança, e Silveira, 
de q.e hé m.e Ant.0 Jozé de Carv.® D.s G.e aV. Ex." S. P.10 

31 de 8 br.° de 1791/ / 111.® eEx.® S. r Mart.® de M.° eCas-
t r o / / Bern." J . e de L o r e n a / / 

Snr." 
OrdenaV. Mag.d e q.e eu informe com omeu paresser 

dorequerimento de Manoel daS." Reys, Cap.m Mor daV.* 
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de Guarat inguetá, em q.e pede ser conservado no Co-
mando tãobem daV.a de Lorena, emq. t o não cometer cul-
pas, V. Mag.d e não mandar o contrario. Tudo quanto dis 
V. Mag.r te o Cap.m Mor, aresp. t o dos seus serviços hé 
verdade pura, e alem disto tem grd.e Arte deexecutar 
excellentemente as Ordens deV. Mag.' le, ganhando ao-
mesmo tempo o amor do Povo, por estas rezões mandei 
concervar debx." das suas ordes o Sarg. t 0 Mor da V." de 
Lorena Ant.° Lopes daLavra, o qual tendose conduzido 
bem nos primeiros tempos, passou despois amost rar 
fa l tade subordinação ao referido Cap.m Mor, sendo alem 
disto cauzadadezordens entre oPovo, aponto deme obri-
gar afazer expedir pela Secretaria do Governo as Car tas 
de q.L' f a s menção orequerimento. 

Avistadisto pareceme que será muito util ao li.1 Ser-
viço se V. Mag.tU" ouver p. r bem atender aorequerimento 
do Cap.m Mor. S. P. l c 15 de Dezembro de 1791 = Ber-
nardo Jozé de L o r e n a / / 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha dePortugal 
edos Alg.es, d'Aquem e d'Alem Mar em Áfr ica Snr." de 
Guiné etc. 

Faço Saber avós Gov.or eCap.m Gen.iU daCapitania 
deS. Paulo, que por par te de Manoel daSilva Reys Cap.m 

Mor daV." de Guaratinguetá, Semefes aPetição a o diante 
escrita assignada pelo Secret.0 do Meu Cons." Ultrama-
rino, emq.e mepede mande passar ordem avós dirigida 
p." ser Conservado no Comando daquella V.a, eda de 
Lorena, emq. t o não cometer culpas eeu não mandar o 
contrario, e sendo visto seurequerim. t 0 : SouServida 
Ordenarvos informeis comvosso paresser. ARaynha Nossa 
Senhora omandoupelos Conselhr.08 doSeo Cons." Ultra-
marino abx." assignados. Jozé Antonio Gaspar afes em 
Lx.a adezasete de Agosto demil setecentos noventa ehum. 
DestaCemreis. OSecretario Joaquim Miguel Lopes de 
Lavre afes escrever = Jozé Ignacio de Bri t to do Carro 
e Caldr." = Fran . c o da S.'1 Corte Real — Por Desp.» do 
Cons." Ul t ramarino de 17 de Agosto de 1791/ / 

•t 









Para o Ill.m° e Ex.m o Sn.r Martinho de Mello e Castro. 

Ill .m o e E x . m o S n . r / / Vou executar a Ordem de S. 
Mag.e q' mefoi expedida por V. Ex." em 26 de Ag. t o 

del791 p." i n f o r m a r do conteúdo na Petição do Sarg . t o 

Mor das Orden. a s da V.a de Cunha Antonio Jozé de Ma-
cedo, interpondo o meu parecer . 

A Camara daquella V." mefes arepresentação q' 
ponho na Prez. a de V. Ex." p. l a Copia n.° 1.°, aqual hé 
verdadr.", como sei p. r experiencia, p.lD q' lhe ordenei 
fizesse a Proposta p." Cap.m Mor nafr ." das Ordès de V 
Mag.>- com a Assistência do Ouvidor da Com. c a , aquém 
encarreguei esta deligencia com amayor brevid.0 fesse 
a Proposta copia n.° 2.°, esendo o primr.° nomeado o Cap.m 

de Cavr." Ligr." Aux . a r Jozé Gomes de Siqr . a e Motta, 
aeste mandei passar a Patente . 

A V.a de S. João de At ibaya sendo novam. e estabe-
lecida, e requerendo ao Cap.m Gen.a l D. Luiz Ant.° de 
Souza hum Cap.1" Mor lhedeferio passando a Pa t en t e 
cópia n.° 3.° a Lucas de Seqr." Franco . A V.a Nova de 
I tapet in inga não tendo a inda t ido Cap. r a Mor, repre-
zentou ao Cap.m Gen.a I F ran . c o da Cunha de Menezes 
meu antecessor, anecessid.1 ' q' ali hav iá de semelhante 
Posto, e elle omandou prover, sendo novo, como sevê na 
copia n.° 4.° epassou Pa ten te ao actual Cap.m Mor Sal-
vador de Olivr." Leme copia n.° 5.°, sendo p. r conseq." 
esta a Pra t ica q' aqui achei estabelescida 

Hé amayor Calumnia o que o Sarg . t o Mor Ant.° Jozé 
de Macedo se a t reve a dizer de dois Ministros de S. Mag.u 

tão hôrrados e dezenteressados, como são o Dezembar-
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gador Miguel Marcellino Velloso e Gama e o actual Ouv.or 

Caet.° Luiz de Barros Montr.°, nem já mais poderá provar 
sem falsid.e 

Os Postos das Orden.a s não são providos por accesso 
immediato como sepratica nas Tropas pagas e Aux. e s 

mas sim por propostas das Camaras dos Districtos no-
meando tres peçoas capazes como bem lhes parecer, donde 
sesegue q' nem hum direito rezulta ao sup. t e de ser 
Sarg. t o Mor. 

O mesmo sup. t e foi provido em Cap.m das Orde-
nanças pl.° Marechal, q' foi Gov.or Interino em 27 de 
Março de 1788, e em Sarg. t 0 Mor por nomeação m.n de 
5 de Janr.° de 1791, até agora tem-se conduz.0 m. t 0 bem, 
excepto no caviloso requerim. t 0 junto q' se atreveo apor 
na Prez." de S. Meg.°, no q.1 alem de f a l t a r a verd.e , 
mostra ambição de Governar, natura l em todos aquelles 
q.e não são capazes disso. 

O Cap.m Mor nomeado Jozé Gomes de Seqr.a, foi 
fe i to Cap.m do Regim. t o de Cavr." Ligr." Aux. a r em 5 de 
Janr.° del777, hé das pessoas principaes daquella V.", vive 
abundante de bens, mostra boas attestações detodos os 
Gen.es com q' tem serv°, essão m. t 0 mais destintos os servi-
ços dos Corpos Aux.e s , do q' os das Ordenanças; Avista 
detudo orefer.0, ede ser nomeado como S. Mag.e deter-
mina, emostra pelos documentos juntos, pareceme m. t 0 

necessaria aobem do R1 Serv.° asua confirmação, se S. 
Mag.° assim o Ouver p. r bem. D.s G.e a V.Ex." São Paulo 
15 de Fevr.° del792 = Ill.mo e Ex . m o S. r Martinho de 
Mello e Castro = Bernardo Jozé de Lorena 

Ill.mo e Ex. m o S. r / / Es tá f inalm. t e concluído o Ca-
minho desta Cid.e até o Cubatão da V." de S. t o s , de sorte 
q' até denoite sesegue viagem por elle, a serra he toda 
calçada, ecom largura p." poderem passar Tropas de 
Bestas encontradas sem pa ra rem; o Péssimo Cam.° 
antigo, eos princípios da Serra bem conhecidos, erão 
ornais for te obstáculo' contra o comercio, como agbra 
sevenceo, itudo f ica fácil. Os meyos de qe me servi, 
faço prez. e s a VEx." na Copia N.° 1.° 
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A Penção q.e ficão pagando os Tropeiros até asatis-
fação da quantia total he quarenta reis por Besta, ecento 
e vinte reis p. r cada cabeça de Gado, nem sentem enco-
modo algum, p. r q e ainda mais de q.e pagão terão de 
avanço nas mayores cargas, com q.e agora pela facilid.e 

do Caminho podem as Bestas. 
A Import." da Obra, e o Dinr.° q.e tem sido resti-

tuido ao cofre dos Auzentes sevê na Certidão n.° 2.", onde 
igualm.11' semostra o q' fa l ta p." satisfazer o emprestimo. 

Foime igualm. l u precizo cuidar na conservação do 
mesmo Caminho p." sempre, e tendo persuadido primr.0 

as Camaras das V. a s aquém pelo seguirem continuadam.1® 
devia pertencer o concerto, obrigouse a Camara desta 
Cid.e, com as outras de Serra acima, aconservarem bom 
o Cam.° até ao Pico da Serra, como consta do Termo 
de Vereança, copia n.° 3.°, e a da V.a de Santos a Cuidar 
na Serra desde o Cubatão até o Pico, copia n.° 4.° 

No Pico collocouse huma Pedra na f igura de huni 
Paralelogramo Rectangulo, emhuma face da qual se lé o 
Reynado, e E r a emque se concluio a Obra, e por baixo = 
Omnia Vincit Amor Subditorum — Acompanha aeste 
Off.° o mappa Topographica de todo o Caminho. D.s G.e 

a VEx." S. P. !o 15 de Fevr.0 del792 = Ill.m° e Ex . m o Sn. r 

Martinho de Mello e Castro = Bernardo Joze de Lo rena . / / 

111.mo e Ex . m o S . r / / Ponho na Prez.a de VEx.% o 
Mappa da Carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s , 
em direi tura p.;1 essa Cidade a Curveta, O Sn.1' dos Passos 
e S. t 0 Antonio, de Jacinto Frz. c Bandr.", de q' hé Cap.m 

Sebastião Joze de Vasconcellos. D.s G.e a VEx." S. P.,CI 

15 de Fevr.° del792 / / 111.mo e Ex . m o Sn. r Mart.° de Mello 
e Castro / / Bernardo Jozé de L o r e n a / / 

Ill.mo e Ex . m 0 S. r / / Em conseq." da Carta de V.Ex.a 

de 1.° de Setbr.° do ano pass.u, ficão na sua liberd.® os 
dois Clérigos Jozé do Amaral Gorgel e Almeida e Fran . c o 

X. e r Ferr." e Mello, e de tal sorte q.e espero se hão de 
conduzir m. t o bem p." o fucturo. D.s G.e a V. Ex." S. P.10 

17 de Fevr.0 del792 / / Ill.mo e Ex . m o Sn. r Mart." de Mello 
e Castro / / Bern." Jozé de L o r e n a / / 
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P a r a a Ra inha 

Snr. a 

Ordename V. Mag. d e q.e in forme com omeu parecer 
o requer im. t 0 de Felipe Ant.° Barboza, em q.u pede ser 
conf i rmado no Posto de Cap.m da 5." Comp." da V." de 
Taubaté , edo Regim. t o de Cavr." Ligr. a Aux . a r em q' foi 
povido p. r mim, declarando aimpossibilid.e de Jozé 
Corr." Marzagão, ese este tem Pa ten te assignada p. r V. 
Mag. d e . A rezão que t ive p." r e f o r m a r no mesmo Posto 
ao Cap. m Jozé Corr. a Marzagão, foi por q.<* assim me 
requereo, aprezentando-me cert idão dos Profeçores da-
quella V.a, a tes tando q.' se achava com princípios do ter-
rível mal de S. Lazaro (como aqui lhe chamão) não tem 
Pa ten te conf i rmada . O actual foi prov.0 p . r mim conf r . e 

as Reaes Ordens, não posso i n f o r m a r dout ra sorte a V. 
Mag.° q.e de t e rmina rá oq.e f o r Serv.a S. P.10 28 de Fevr.° 
de l792 / / Bernardo J . e de Lorena. 

Ordem que motivou o off.° acima 
Dona Maria por Graça de Deos, Raynha de Por tugal , 

edos Alg.e s , d 'Aquem e d 'Alem Mar , em Áfr ica , Snr.a de 
Guiné etc. Faço saber avós Gorv.o r e Cap . m Gen. a l da Capi-
tania de São Pau lo : Que por pa r te de Felipe Antonio Bar -
boza se me reprezentou, que elle se achava provido por vós, 
no Posto de Cap. m da Quinta Comp." da V." de Taubaté , 
huma das do Regim. t o da Cavr." de Ligeiros Aux. e s , de Ser-
r a acima dessa mesma Capitania , p . r se achar impossibi-
litado Jozé Corrêa Marzagão, q.' o exercia, como constou 
pela Pa ten te que ofereceo: evisto seu r eque r im. t o : Sou 
Serv." Ordenarvos informeis com o vosso parecer , decla-
rando aimpossibilidade do suplicado pela qual seproveo o 
supl icante; e outrosim se omesmo Sup. d o tem Pa ten te as-
s ignada p. r Minha Real Mão. A Raynha Nossa Snr." 
omandou pelos Conselhr.o s do Seu Cons.0 U l t r amar ino 
abx.° assignados. Paulo Joze dos S. t o s a fes em Lx.a a 
29 de Agosto de l791 ; Feit io desta cem r é i s / / O Secretr." 
Joaq . m Miguel Lopes da Lavre a fes e s c r e v e r / / Joze Ign. c o 

de Bri to do Car ro e Caldr.a . / / / João Bat i s ta Vás P e r . a / / 
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Foi declarado ao mesmo Sarg.10 mor das Ordenanças 
que requeresse novam. t e, reprezentando q' as Cartas Re-
gias de q' sefas menção nesta Provizão só sederigem aos 
Aux.es epor consequencia não são aplicaveis ás Ordenan-
ças, o q' certamente sucedeu por engano, no Cons." 
Ultramar.0 

Dona Maria por Graça de Deos Raynha de Portugal 
e dos Alg.es d'aquem e d'Alem Mar. em África Snr." de 
Guiné etc. Faço saber avós Governador e Cap.m Gen.al da 
Capitania de S. Paulo, q' no Meo Conselho Ultramarino 
requereo Ant.° da Cunha Lobo confirmação no Posto de 
Sargento Mor das Ordenanças da Cid.e de S. Paulo dessa 
Capitania, emq' vós oproveste p. r Patente de 19 de Agosto 
del788, e sendo visto o seu'requerim. t o Sou servida orde-
nar informeis com ovosso parecer, declarando as Ordens 
emq' fundaes o Direito do Provim. t o deste Posto, não o 
regulando na conformidade das Cartas Regias de 22 de 
Mal-ço del766, de 2 de Novbr." de 1787, e 20 de 8 b r o de 1790. 
A Raynha N. Snr." o mandou pelos Conselhr.os doseu 
Cons.0 Ultramarino abx.° assignados. Joze Ant.° Gaspar 
afez em Lx." a l6 de Novbr.° del791 Desta cem reis: O 
Secretr.0 Joaqm Miguel Lopes de Lavre afes escrever = 
José Ign.co de Britto do Carro e Caldr." = Fran.°° da S." 
Corte Real. 

Ill.mo e Ex.m o S. r = Com esta Ponho na Prez." de 
VEx." a relação dos Habitantes desta Capitania, devidida 
nas des classes, confr. e a Ordem de S. Mag.e D.s G.e a 
VEx." S. Paulo 14 de Junho de 1792 == Ill.m° e Ex S. r 

Martinho de Mello eCastro / / Bernardo Jozé deLorena. 

111.mo e Ex.m o Snr. = Esta acompanha os Mappas 
fia Legião de Volunt.os R.es desta Cid.e, edo Regim. t0 de 
Infr." da Praça de Santos, pelos quaes será Prez.e a V.Ex.a 

o Estado em q.e se achão. D.s G.e a V. Ex." S. P.lQ 14 de 
Junho del792 = 111.mo e Ex.m o Snr. Mart.0 de Mello e 
Castro = Bernardo Jozé de Lorena / / 
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111.mo e Ex . m o S. r = Com esta será Prez. t e a VEx." 
o Mappa das Tropas Aux. e s desta Capitania, pelo qual 
e consta o seu estado. D.s G.e a V. Ex." SP.10 14 de Junho 
del792 = 111.mo e Ex.m° Sn.1' Mart.0 deMello e Castro 
Bernardo Jozé de Lorena 

Ill.mo e Ex . m o S. r = Com esta remeto as Certidões 
das Devaças Diamantinas, pertencentes ao ano de 1791, 
pelas quaes será Prez.e a V.Ex." não haver culpado al-
gum. D.s G.e a V. Ex." S. P.10 14 de Junho de 1792 = 
Ill.mo e Ex . m o S. r Mart.0 de Mello e Castro — Bernardo 
Jozé de Lorena = 

Ul.mo e Ex. m o Sn.1" = Com esta será Prez. e a V. Ex." 
o Mappa da carga q' t ranspor ta da V." e Praça de S. t o s 

em direi tura p." essa Cid.e a Gallera N. Snr." da Madre 
de D.s e S. Jozé Belona, deq.e he M.e Feliciano Jozé Per.". 
D.® G.e a V. Ex." S P.lD 14 de Junho de 1792 = 111." 
Ex . m o S. r Mart.0 de Mello e Castro = Bernardo Jozé de 
Lorena = 

111.mo e Ex.° S. r / / Ponho na Prez." de V Ex." debx." 
dos N.o s 1.°, e 2.°, as Copias do Off.° q.e me dirigio ulti-
mam. t e o Vice Rey de Buenos Ayres, e da m." reposta. 

Seguindo o q.e tenho reprezentado a V.Ex.'1 nos meus 
dif ferentes Off.o s , não mando sahir daqui a Expedição, 
rem nova Ordem, e restame só p." responder ao refer." 
Vice Rey-, no caso de novas instancias, omesmo motivo 
de continuação da moléstia de Bento Sanches, e aresp. t o 

demandar huma subdivisão separ.", dizer-lhe que ainda 
não receby decizão da m." Corte a est i-esp.to, alem de 
senão seguir utilid/' aonegocio, de semelhante Expedição. 
Torno arepet ir a VEx." q.e tudo se acha pronto, aoprimr.0 

Avizo seu, q.'" nada receyo en t ra r nesta Dilig.", só dez." 
poder acer tar com o q.° for de R.1 Agrado de S. Mag.e , e 
tendo esta certeza, tudo me fica fácil e Agradavel. D.s 

G.e a V.Ex." SP10 14 de Junho de 1792 = Ul.mo e Ex . m o 

S. r Mart.° de M." e Castro = Bernardo Jozé de Lor . " . / / : 


